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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO | REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFICO (REURB-E) (Nº

006/2024)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-1412 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 006/2024 

 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFICO (REURB-E) 

 

Processo Administrativo nº 4673 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPARICA – BA, por intermédio da SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ nº 

13.882.949/00001-04, localizada na Praça Virgílio Damásio, s/n – Centro, CEP: 44.460-000 

– Itaparica/BA, neste ato representada pelo Secretário, ROGÉRIO EMÍLIO FRANZ PASSOS 

CONCEIÇÃO, vem, na forma da Lei Complementar Municipal nº 066 de 11 de abril 

2022, combinado com a Lei Nacional nº 13.465, de 11 de Julho de 2017,através deste 

edital NOTIFICAR a todos os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente 

interessados, que tramita perante este ente federativo processo de REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA, classificado na modalidade de REURB-E, proposto pelo(s) requerente(s) 

abaixo identificado(s) da(s) área(s) a ser(em) regularizada(s) com a(s) seguinte(s) 

descrição(ões) resumidas: 

 
 

TITULAR(ES) DO DOMÍNIO: Theodoro Evangelista da Silva 

 

REQUERENTE(S): Antônio Ferreira Pinto, inscrito (a) no RG nº 00.866.984-86, CPF sobº 

099.004.705-91, residente e domiciliado (a) Rua Niagara, 2 E, Plataforma, Salvador-BA 

 
ÁREA A SER REGULARIZADA 

 

IMÓVEL: Matrícula nº 3.065- Registro de Imóveis da Comarca de Itaparica; 

 

ÁREA REURB-E:131,77m² 
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Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-1412 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

LOCALIZAÇÃO: Imóvel urbano, situado na Rua Joana Angélica,456, Alto das Pombas, 

Itaparica-BA. 

 

Art. 1º. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são 

notificados por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda 

do eventual direito de que os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da 

Regularização Fundiária, de acordo com o Art. 31§ 1º, § 5º e § 6º, da Lei Federal 

nº13.465/2017. 

 

Art. 2º. As eventuais impugnações cabíveis, contrarias ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do 

presente edital, sendo protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Itaparica, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, 

conforme art. 31, § 3º, da lei Federal nº 13.465/2017.  

 

Art. 3º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, 

considerar-se-á como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

 

Art. 4º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itaparica, 21 de março de 2024. 

 

 

ROGERIO EMILIO FRANZ PASSOS CONCEIÇÃO 

Secretário da Fazenda Pública  

e Desenvolvimento Econômico 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO | REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFICO (REURB-E) (Nº
007/2024)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-1412 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 007/2024 

 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE ESPECÍFICO (REURB-E) 

 

Processo Administrativo nº 2413 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPARICA – BA, por intermédio da SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ nº 

13.882.949/00001-04, localizada na Praça Virgílio Damásio, s/n – Centro, CEP: 44.460-000 

– Itaparica/BA, neste ato representada pelo Secretário, ROGÉRIO EMÍLIO FRANZ PASSOS 

CONCEIÇÃO, vem, na forma da Lei Complementar Municipal nº 066 de 11 de abril 

2022, combinado com a Lei Nacional nº 13.465, de 11 de Julho de 2017,através deste 

edital NOTIFICAR a todos os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente 

interessados, que tramita perante este ente federativo processo de REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA, classificado na modalidade de REURB-E, proposto pelo(s) requerente(s) 

abaixo identificado(s) da(s) área(s) a ser(em) regularizada(s) com a(s) seguinte(s) 

descrição(ões) resumidas: 

 
 

TITULAR(ES) DO DOMÍNIO: Theodoro Evangelista da Silva. 

 

REQUERENTE(S): Elineu Gonçalves dos Santos, inscrito (a) no RG nº 06.062.356-04, CPF 

sobº 631.635.945-49, residente e domiciliado (a) Rua Cosme de Farias, nº 23, Alto das 

Pombas, Itaparica-BA. 

 
ÁREA A SER REGULARIZADA 

 

IMÓVEL: Matrícula nº 3.065- Registro de Imóveis da Comarca de Itaparica; 

 

ÁREA REURB-E: 367,514m² 
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Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-1412 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

LOCALIZAÇÃO: Imóvel urbano, situado na Rua Joana Angélica,343, Alto das Pombas, 

Itaparica-BA. 

 

Art. 1º. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são 

notificados por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda 

do eventual direito de que os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da 

Regularização Fundiária, de acordo com o Art. 31§ 1º, § 5º e § 6º, da Lei Federal 

nº13.465/2017. 

 

Art. 2º. As eventuais impugnações cabíveis, contrarias ao objeto deste ato, deverão ser 

apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do 

presente edital, sendo protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Itaparica, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores 

responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, 

conforme art. 31, § 3º, da lei Federal nº 13.465/2017.  

 

Art. 3º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, 

considerar-se-á como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

 

Art. 4º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itaparica, 21 de março de 2024. 

 

 

ROGERIO EMILIO FRANZ PASSOS CONCEIÇÃO 

Secretário da Fazenda Pública  

e Desenvolvimento Econômico 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO E RECURSOS HUMANOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024)

ESTADODABAHIA 

PrefeituraMunicipaldeItaparica 

CNPJ:13.882.949/0001-04 

PraçaVirgílioDamásio,nº.66 -Centro,CEP:44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
ADJUDICAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO N° 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº266/2023 
 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 
material de limpeza, descartáveis, higiene pessoal e utensílios para atender as necessidades dos 
órgãos municipais do município de Itaparica – Bahia. 
 
A Pregoeira oficial do município, designada pela Portaria nº 03/2023, ADJUDICA ao licitante 
vencedor o respectivo item, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 
 
ITENS ADJUDICADOS PARA : CARLA GUIMARAES FERRARI LTDA, CNPJ: 
33.088.163/0001-27. 
 
Descrição: 
 
Valor total do item 1: R$23.741,49 (vinte e três mil setecentos e quarenta e um reais e 
quarenta e nove centavos); 
 
Valor total do item 2: R$2.900,00 (dois mil e noveventos reais); 
 
Valor total do item 3: R$24.685,02(vinte e quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais e 
dois centavos); 
 
Valor total do item 4: R$25.516,32 (vinte e cinco mil quinhentos e dezesseis reais e trinta e 
dois); 
 
Valor total do item 5: R$12.519,36 (doze mil quinhentos e dezanove reais e trinta e seis 
centavos); 
 
Valor total do item 6: R$5.994,24 (cinco mil novecentos e noventa e quatro reais e vinte e 
quatro);  
 
Valor total do item 8: R$15.549,30 (quinze mil quinhentos e quarenta e nove reais e trinta 
centavos); 
 
Valor total do item 9: R$21.988,92 (vinte e um mil novecentos e oitenta e oito reais e 
noventa e dois centavos). 
 
Situação: Adjudicados 
ITENS ADJUDICADOS PARA : DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, 
CNPJ: 40.061.199/0001-82. 
 
Descrição: 
 
Valor total do item 103: R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais); 
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ESTADODABAHIA 

PrefeituraMunicipaldeItaparica 

CNPJ:13.882.949/0001-04 

PraçaVirgílioDamásio,nº.66 -Centro,CEP:44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
Valor total do item 105: R$10.734,00 (dez mil e setecentos e trinta e quatro reais). 
 
Situação: Adjudicados 
 
 
ITENS ADJUDICADOS PARA: PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA, CNPJ: 37.730.284/0001-81. 
 
Descrição: 
 
Valor total do item 45: R$2.877,00 (dois mil e oitocentos e setenta e sete reais); 
 
Valor total do item 46: R$3.003,00 (três mil e três reais). 
 
Situação: Adjudicados 
 
 
ITENS ADJUDICADOS PARA : MMP NANTES, CNPJ: 21.690.355/0001-20. 
 
Descrição: 
 
Valor total do item 83: R$ 3.114,60 (três mil cento e catorze reais e sessenta centavos). 
 
Situação: Adjudicado 
 
ITENS ADJUDICADOS PARA: LDG CLEAN COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, 
CNPJ: 49.087.735/0001-93. 
 
Descrição: 
 
Valor total do item 126: R$9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais). 
Situação: Adjudicado 
 
ITENS ADJUDICADOS PARA: GM COMERCIO E VAREJO LTDA, CNPJ: 
26.971.115/0001-17.  
 
Descrição: 
 
Valor total do item 32: R$16.054,50 (dezesseis mil e cinquenta e quatro reais e cinquenta 
centavos); 
 
Valor total do item 60: R$12.360,60 (doze mil trezentos e sessenta reais e sessenta 
centavos);  
 
Valor total do item 77: R$3.660,00 (três mil seiscentos e sessenta reias);  
 
Valor total do item 78: R$7.836,03 (sete mil oitocentos e trinta e seis reais e três centavos);  
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ESTADODABAHIA 

PrefeituraMunicipaldeItaparica 

CNPJ:13.882.949/0001-04 

PraçaVirgílioDamásio,nº.66 -Centro,CEP:44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
Valor total do item 79: R$3.001,24 (tês mil e um reais e vinte e quatro centavos);  
 
Valor total do item 93: R$70,00 (setenta rea);  
 
Valor total do item 101: R$943,60 (novecentos e quarenta e três reais e sessenta centavos);  
 
Valor total do item 112: R$8.823,60 (oito mil oitocentos e vinte e três reais e sessenta 
centavos).  
 
Situação: Adjudicados 
 
ITENS ADJUDICADOS PARA: COMERCIAL MARELLY, CNPJ: 13.986.656/0001-77. 
 
Descrição: 
Valor total do item 16: R$1.386,70 (hum mil trezentos e oitenta e seis reais e setenta 
centavos); 
 
Valor total do item 65: R$14.161,00 (catorze mil cento e sessenta e um reais);  
 
Valor total do item 75: R$1.176,00 (hum mil cento e setenta e seis reais);  
 
Valor total do item 80: R$6.902,00 (seis mil novecentos e dois reais);  
 
Valor total do item 98: R$1.200,00 (hum mil e reais). 
 
Situação: Adjudicados 
 
ITENS ADJUDICADOS PARA: REYLIMP MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA EPP, 
CNPJ: 03.275.718/0001-89. 
 
Descrição: 
Valor total do item 13: R$20.995,20 (vinte mil novecentos e noventa e cinco reais e vinte 
centavos) 
 
Valor total do item 19: R$5.611,80 (cinco mil seiscentos e onze reais e oitenta centavos);  
 
Valor total do item 20: R$6.468,00 (seis mil quatrocentos e sessenta e oito reais);  
 
Valor total do item 24: R$2.180,50 (dois mil cento e oitenta reais e cinquenta centavos);  
 
Valor total do item 25: R$907,40 (novecentos e sete reais e quarenta centavos);  
 
Valor total do item 26: R$1.675,20 (hum mil seiscentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos) 
 
Valor total do item 28: R$2.861,80 (dois mil oitocentos e sessenta e um reais e oitenta 
centavos);  
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ESTADODABAHIA 

PrefeituraMunicipaldeItaparica 

CNPJ:13.882.949/0001-04 

PraçaVirgílioDamásio,nº.66 -Centro,CEP:44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
Valor total do item 33: R$418,80 (quatrocentos e dezoito reais e oitenta centavos);  
 
Valor total do item 43: R$2.288,64 (dois mil duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e 
quatro centavos);  
 
Valor total do item 47: R$882,00 (oitocentos e oitenta e dois reais);  
 
Valor total do item 49: R$498,75 (quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e cinco 
centavos) 
 
Valor total do item 56: R$1.500,70 (hum mil quinhentos reais e setenta centavos);  
 
Valor total do item 57: R$1.500,70 (hum mil quinhentos reais e setenta centavos);  
 
Valor total do item 66: R$1.769,70 (hum mil setecentos e sessenta e nove reais e setenta 
centavos);  
 
Valor total do item 69: R$1.008,00 (hum mil e oito reais);  
 
Valor total do item 71: R$352,00 (trezentos e cinquenta e dois reais); 
 
Valor total do item 73: R$203,98 (duzentos e tres reais e noventa oito centavos);  
 
Valor total do item 74: R$72,00 (setenta e dois reais);  
 
Valor total do item 91: R$3.148,20 (três mil cento e quarenta oito reais e vinte centavos);  
 
Valor total do item 92: R$49,00 (quarenta e nove reais);  
 
Valor total do item 102: R$3.165,00 (três mil cento e sessenta e cinco reais);  
 
Valor total do item 111: R$14.734,30 (catorze mil setecentos e trinta e quatro reais e trinta 
centavos);  
 
Valor total do item 119: R$7.323,30 (sete mil trezentos e trinta e três reais e trinta 
centavos);  
 
Valor total do item 120: R$2.631,75 (dois mil seiscentos e trinta e um reais e setenta e cinco 
centavos) 
 
Valor total do item 121: R$2.989,00 (dois mil novecentos e oitenta e nove reais);  
 
Valor total do item 122: R$416,00 (quatrocentos e dezesseis reais centavos);  
 
Valor total do item 123: R$2.201,60 (dois mil duzentos e um reais e sessenta centavos);  
 
Valor total do item 125: R$208,00 (duzentos e oito reais centavos);  
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Situação: Adjudicado 
 
ITENS ADJUDICADOS PARA: SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA, CNPJ: 
51.660.757/0001-42. 
 
Descrição: 
Valor total do item 07: R$2.497,50 (dois mil quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos) 
 
Valor total do item 10: R$7.731,40 (sete mil setecentos e trinta e um reais e quarenta 
centavos);  
 
Valor total do item 11: R$1.547,00 (hum mil quinhentos e quarenta sete reais);  
 
Valor total do item 12: R$4.398,03 (quatro mil trezentos e noventa e oito reais e três 
centavos);  
 
Valor total do item 14: R$1.525,92 (hum mil quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e 
dois centavos);  
 
Valor total do item 15: R$516,00 (quinhentos e dezesseis reais) 
 
Valor total do item 17: R$3.811,50 (três mil oitocentos e onze reais e cinquenta centavos);  
 
Valor total do item 18: R$1.156,10 (hum mil cento e cinquenta e seis reais e dez centavos);  
 
Valor total do item 21: R$45.240,00 (quarenta e cinco mil duzentos e quarenta reais);  
 
Valor total do item 22:R$3.479,90 (três mil quatrocentos e setenta e nove reais e noventa 
centavos);  
 
Valor total do item 23: R$87.899,06 (oitenta e sete mil oitocentos e noventa e nove reais e 
seis centavos) 
 
Valor total do item 27: R$1.599,63 (hum mil quinhentos e noventa e nove reais e sessenta e 
três centavos);  
 
Valor total do item 29: R$970,00 (novecentos e setenta reais);  
 
Valor total do item 30: R$2.493,10 (dois mil quatrocentos e noventa e três reais e dez 
centavos);  
 
Valor total do item 31: R$679,80 (seiscentos e setenta e nove reais e oitenta centavos);  
 
Valor total do item 34: R$160,00 (cento e sessenta reais) 
 
Valor total do item 35: R$1.402,50 (hum mil quatrocentos e dois reais e cinquenta 
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centavos);  
 
Valor total do item 36: R$368,50 (trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos);  
 
Valor total do item 37: R$1.058,40 (hum mil e cinquenta e oito reais e quarenta centavos);  
 
Valor total do item 38: R$907,50 (noventos e sete reais e cinquenenta centavos);  
 
Valor total do item 39: R$798,00 (setecentos e noventa e oito reais);  
 
Valor total do item 40: R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais);  
 
Valor total do item 41: R$3.577,86 (três mil quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e seis 
centavos);  
 
Valor total do item 42: R$3.498,88 (três mil quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta e 
oito centavos) 
 
Valor total do item 44: R$966,00 (novecentos e sessenta e seis reais);  
 
Valor total do item 48: R$425,60 (quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos);  
 
Valor total do item 50: R$764,75 (setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos);  
 
Valor total do item 51: R$4.348,80 (quatro mil trezentos e quarenta e oito reais e oitenta 
centavos);  
 
Valor total do item 52: R$7.504,00 (sete mil quinhentos e quatro reais) 
 
Valor total do item 53: R$4.122,00 (quatro mil cento e vinte e dois reais);  
 
Valor total do item 54: R$3.296,56 (três mil duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e 
seis centavos);  
 
Valor total do item 55: R$3.300,00 (três mil e trezentos reais);  
 
Valor total do item 58: R$952,00 (novecentos e cinquenta e dois reais);  
 
Valor total do item 59: R$84.936,93 (oitenta e quatro mil novecentos e trinta e seis reais e 
noventa e três centavos) 
 
Valor total do item 61: R$2.349,60 (dois mil trezentos e quarenta e nove reais e sessenta 
centavos);  
 
Valor total do item 62: R$10.546,80 (dez mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta 
centavos);  
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Valor total do item 63: R$1.993,20 (hum mil novecentos e noventa e três reais e vinte 
centavos);  
 
Valor total do item 64: R$2.799,79 (dois mil setecentos e noventa e nove reais e setenta e 
nove centavos);  
 
Valor total do item 67: R$2.663,92 (dois mil seiscentos e sessenta e seis reais e novtenta dois 
centavos) 
 
Valor total do item 68: R$519,56 (quinhentos e dezenove reais e cinquenta e seis centavos);  
 
Valor total do item 70: R$6.300,00 (seis mil trezentos reais);  
 
Valor total do item 72: R$13.948,65 (treze mil novecentos e quarenta e oito reais e sessenta 
e cinco centavos);  
 
Valor total do item 76: R$10.099,26 (dez mil e noventa e nove reais e vinte e seis centavos);  
 
Valor total do item 81: R$5.068,00 (cinco mil e sessenta e oito reais) 
 
Valor total do item 82: R$799,92 (setecentos e noventa e nove reais e noventa e dois 
centavos);  
 
Valor total do item 84: R$4.344,34 (quatro mil trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e 
quatro centavos);  
 
Valor total do item 85: R$1.080,00 (hum mil e oitenta reais);  
 
Valor total do item 86: R$14.568,75 (catorze mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta  
e cinco centavos);  
 
Valor total do item 87: R$250,00 (duzentos e cinquenta reais);  
 
Valor total do item 88: R$2.690,00 (dois mil seiscentos e noventa reais);  
 
Valor total do item 89: R$8.934,00 (oito mil novecentos e trinta e quatro reais);  
 
Valor total do item 90: R$1.650,00 (hum mil seiscentos e cinquenta reais) 
 
Valor total do item 94: R$10.530,00 (dez mil quinhentos e trinta reais);  
 
Valor total do item 95: R$2.249,80 (dois mil duzentos e quarenta e nove reais e oitenta 
centavos);  
 
Valor total do item 96: R$632,50 (seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos);  
 
Valor total do item 97: R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais);  
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Valor total do item 99: R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais) 
 
Valor total do item 100: R$7.935,00 (sete mil novecentos e trinta e cinco reais);  
 
Valor total do item 104: R$20.585,55 (vinte mil quinhentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos);  
 
Valor total do item 106: R$180,00 (cento e oitenta reais);  
 
Valor total do item 107: R$680,00 (seiscentos e oitenta reais);  
 
Valor total do item 108: R$13.000,00 (treze mil reais); 
 
Valor total do item 109: R$8.325,00 (oito mil trezentos e vinte e cinco reais);  
 
Valor total do item 110: R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais);  
 
Valor total do item 113: R$ 17.497,54 (dezessete mil quatrocentos e noventa e sete reais e 
cinquenta e quatro centavos);  
 
Valor total do item 114: R$16.489,15 (dezesseis mil quatrocentos e oitenta e nove reais e 
quinze centavos);  
  
Valor total do item 115: R$29.492,00 (vinte e nove mil quatrocentos e noventa e dois reais) 
 
Valor total do item 116: R$37.725,00 (trinta e sete mil setecentos e vinte e cinco reais);  
 
Valor total do item 117: R$8.100,00 (oito mil e cem reais);  
 
Valor total do item 118: R$7.875,00 (sete mil oitocentos e setenta e cinco reais);  
 
Valor total do item 124: R$1.170,00 (hum mil cento e setenta reais);  
 
Valor total do item 127: R$418,00 (quatrocentos e dezoito reais) 
 
Situação: Adjudicado 
 

Itaparica, 21 de março de 2024. 
 
 
 

 
Mayane Cristina Silva do Nascimento  

Pregoeira 
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HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024)

 ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº.66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 

HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 
Processo Administrativo nº 266/2023 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaparica/Ba, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 002/2024. Objeto: 
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de material de 
limpeza, descartáveis, higiene pessoal e utensílios para atender as necessidades dos órgãos 
municipais do município de Itaparica – Bahia, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas neste Termo de Referência. Empresas Vencedoras: CARLA GUIMARAES 
FERRARI LTDA, CNPJ: 33.088.163/0001-27. Valor total dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08 e 
09, R$132.894,65 (cento e trinta e dois mil oitocentos e noventas quatro reais e sessenta e cinco 
centavos); DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ: 40.061.199/0001-
82. Valor total dos itens 103 e 105, R$14.334,00 catorze mil trezentos e trinta e quatro reais); 
PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA, CNPJ: 
37.730.284/0001-81. Valor total dos itens 45 e 46, R$5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta 
reais); MMP NANTES, CNPJ: 21.690.355/0001-20. Valor total do item 83, R$ 3.144,60 (três 
mil centos quarenta e quatro reais e sessenta centavos); LDG CLEAN COMERCIO DE 
PRODUTOS LTDA, CNPJ: 49.087.735/0001-93. Valor total do item 126: R$ 9.240,00 (nove 
mil duzentos e quarenta reais); GM COMERCIO E VAREJO LTDA, CNPJ: 
26.971.115/0001-17. Valor total dos itens 32, 60, 77, 78, 79, 93, 101 e 112, R$ 52.755,57 
(cinquenta e dois mil setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos); 
COMERCIAL MARELLY, CNPJ: 13.986.656/0001-77. Valor total dos itens 16, 65, 75, 80 e 
98, R$24.825,70 (vinte e quatro mil oitocentos e vinte e cinco reais e setenta centavos); 
REYLIMP MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA EPP, CNPJ: 03.275.718/0001-89. Valor 
total dos itens 13, 19, 20, 24, 25, 26, 28, 33, 43, 47, 49, 56, 57, 66, 69, 71, 73, 74, 91, 92, 102, 
111, 119, 120, 121, 122, 123 e 125, R$88.061,32 (oitenta e oito mil e sessenta um reais e trinta 
dois centavos); SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA , CNPJ: 51.660.757/0001-42. Valor total 
dos itens 7, 10, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 21, 22, 23, 27, 29, 30, 31, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42, 44, 48, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 58, 59, 61, 62, 63, 64, 67, 68, 70, 72, 76, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 
88, 89, 90, 94, 95, 96, 97, 99, 100, 104, 106, 107, 108, 109, 110, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 
124, 127, R$572.073,65 (quinhentos e setenta e dois mil e setenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos); 
Data da Homologação: 21 de março de 2024. 
José Elias das Virgens Oliveira – Prefeito do Município de Itaparica.  
Prefeitura Municipal de Itaparica 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPARICA

Avenvda Beira Mar - Sede

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

 

CNPJ: . . / - - cep: 44.460000 - ITAPARICA » BA

NOTA DE EMPENHO

EMPENHO: 175 l 2024 Data do Empenho: 1501/2024 TIPO DO EMPENHO: OrdInárIu/Normal ]

_ FORNECEDOR

Nome: 924 - ONCO PROD DIST.PROD.HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTD Tlpo Fauna: Jurídica

Endunço: ,
Complemento:

Bairro:
Cldlde:

Ect-do:

CNPJ: 04.307.650/0025-02 Insc. Estadual: CPF: RG:

Conta: Agéncia: Banco: -

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rcduzldn: 2031333118“ - ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unldldo: 0602- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 1D - Saúde

Sub-Função: 303- Suporte Profilàtico e Terapêutica

Programa: 0003- NOSSA SAÚDE FAZ HISTÓRIA

Ação: 2.032 - MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA

Elemento: 3.3.90.32.00- Matema! de Distribuicao gratuila

Fanta: 1,600 - Transf. da Recursos do SUS - Governo Federal — Bloco da Manutenção da ASPS

Sub-Elemento: 3390.22.01- MEDICAMENTOS DISTRIBUICAO GRATUITA

Modulldnde: Pregão elelrónlcc para registra de preço Nª Lic.: 195PE/2023 Saldo Anterior Valºr dº Empenho s'Iªº AW"

Convênio:
Contrato:

“mºmº, _ 95.000,00 1.000,00 94.000,00

— HISTÓRICO

VALOR EMPENHADO PARA ATENDER AS DESPESAS COM AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL, CONFORME RM Nº 43.01597/2024, LICITACAO

Nº 19.150-PE195/2023, AFM Nª 43.191.0DO17/2024, FORNECIMENTO DE BECLOMETASONADIPROPIONATO Sºmar]! DOSE, SPRAY AQUOSO NASAL FRASCO

COM 200 DOSES ( ITEM DE COMPRA EXCLUSIVA PARA UNIDADE MUNICIPAIS)

 

 

 

 

 

     
 

 
 

 

   

Nª Ordem ElpscIHcaçia ( Item ) Unldad- Quum. Valor UnMrIo Valor Toral

;.

# Um mil reais # O * 1.000,00

Aqurizo 0 Imponho da daupua supra monclonadn em 15/01/2024. Declaro que : Imponlncla supra Iol deduzida do cróduo próprlo nm 15/01l2024

/

(

ADRIANA GDM CRUZ ARAUJO JOSE ELIAS DAS VIRGENS OLIVEIRA

Secretária de Saúde Prefeito Municipal

CPF: 636.249.495-04 CPF: 354.629.575-72 
 

2007400

 

SIAFIC .
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09/11/2023, 11:52 SEI/GOVBA , 00076386364 , Ata de Regwstre de Preços

. NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDENCIA DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA, CIENCIA E TECNOLOGIA

: EM SAUDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRONICO

, Número : PE 195.2023

ITEM: 02/08. CP/RC. 65.02.4300000033-7 BECLOMETASONA dipropionato mcg/dose, spray aquoso nasal, frasco com 200 doses. (RPIVI'UNICIPIOS).

   
 

o ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr (a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, STtUada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400,

no Centro Administrativo da Bahia , CAB autonzado peIo Decreto de deIegaçao de competencwa puphcado nº D O E de 08/01/2015, doravante denomwnado ESTADO, e os proponentes, ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA,

CNPJ/CPF nº 04.307.650/0025-02 swtuada na TR STRC TRECHO 3 CONJUNTO C, 06 BOX 04 ZONA INDUSTRIAL, Brasília-DF CEP 71225-533 neste ato representada peIa Sra. FLAVIA PEREIRA SOUZA MACEDO, portador da ceduIa de Tdentwdade nº 30211931-0, emwtwda por

SSP/SP, Tnscnto no CPF/MF sob o nº 333.832.238-09 doravante denomwnados FORNECEDORES, em decorrencwa do pregão eIetronTco nº 195/2023, processo admwnwstratwvo nº 019.8712.2023.0047742-99 fwrmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em provewto dos órgãos e

entwdades vwncuIados ao regwstro de preços, aquw denomw nados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica

pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

]. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram

como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, êlº, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, êlº, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de

contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos

e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,

materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel

cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou frxados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;

ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das

condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, e facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços , APS, conforme o caso, desde que presentes as

condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos

estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fomecedor antes do pedido de

fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual

seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE

inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar

sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 Arecusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como

condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço

que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SllVIPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou

procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores

de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços , SIIVIPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais

FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita

mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II

do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

https/lsewbama ba gov br/sew/contrmador php'lacaozcíocument0_wmpnMr_web&a0a0_0rwgemiarvore_wsua1Izar&wd_document0182730628&wnfra_sTstema11000001OO&mfra_umdade_atuaI:110008712&Tnfra_hash:5000300991155352bfe070128bdb08a7708f0053a94137301e0350000840062a0 1/4
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8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do

desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fomecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso

haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,

observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar

processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

e) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei',

(1) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços

registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

0) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSAO - 42.0.0+hf46

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC PAGINA: 1

EMISSAO: 09/10/2023

 

 

 

Resp on sável

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE195/2023

Vigência: -

Item: 2 6502.45.00000033-7 BECLOMEI'ASONA dipropionato 50 mcg/dose. spray aquoso nasal. frasco com 200 doses. (RP MUNICIPIOS). Un

Última compra: Valor referencial: R$ 00000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofertada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

V 1 Principal D4.307.650/0015-02 ONCO PROD DIST. PROD. HOSPITALARES E 294.500,00 294.500,00 10,0000 ; - Menor Preço Item GLAXO

ONCOLOGICOS LTDA          
 

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA ADMINISTRACAO/ SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS

SISTEMA INTEGRADO DE MATERIAL, PATRIMONIO E SERVIÇOS — SIMPAS / VERSÃO - 42.0.0+hf46

MODULO: LICITAÇÃO

SESAB - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC PAGINA: 1

EMISSAO: 09/10/2023

 

 

 

Resp on sável

Mapa de Preços

Licitação: 19.180-PE195/2023

Vigência: -

Item: 8 6502.45.00000033-7 BECLOMEI'ASONA dipropionato 50 mcg!dose. spray aquoso nasal. frasco com 200 doses. (RP MUNICIPIOS). Un

Última compra: Valor referencial: R$ 0,0000 01/01/1980

Região: Região - Estado da Bahia

Posic Cota CNPJ/CPF Nome Ofeitada Ganha Val.Unit. Motivo Marca

V 1 Reservada 04.307.650f0015-02 ONCO PROD DIST. PROD. HOSPITALARES E 15.500,00 15.500,00 10,0000 ; - Menor Preço Item GLAXO

ONCOLOGICOS LTDA          
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'I
nãº!; É Documento assinado eletronicamente por FLAVIA PEREIRA SOUZA MACEDO, Representante Legal da Empresa, em 10/10/2023, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, doMM.

elelrànlla

 

  

 

'I
mês!; É Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 13/10/2023, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 139, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Elelrdnlu  
 

 

 

 

Referência: Processo nº 019.871210230047742'99 SEI nº 00076386364
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& DIARIO OFICIAL
WMúm-mmm LICITAÇÓES 5
 

mmmaumwfoummofzoza-monm-Ipzam

Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC
 

RESULTADO DE UCITAÇAO - PREGAO ELETRONICO N' 111/2023 - UESC- A PREGOEIRA

OFICIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ-UESC em oorIlDrmlrlaDe Dom e

Lei Estadual n' 0453/2005 e dilpnlioêeo do Edital da minação, loma púDIiDD :» multado da

liame mima referenciada. 001910: muisiçin de fam-mento para mom/im. Adjudioatália pm

o Ioh 1 MORAIS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA MCI-III. mulllçlo umllu . alç—

, no valor do R$ 4.038,00 (qu-Do mII . lrlnl: . Die nele) o o Lob II (um. o cinto-)

um“. hun-nude. Critério de julgamento: menu meço. Ilhéus-EA 0311 012023. Canis Regina

Matias Simas Abiiaude - Pregºeira CMEI. HOMOLOGAÇÃO: O REITOR DA UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE SANTA CRUZ UESC. no nao de suas ambulçdee, em comummente com o art.

112, XVI. LIBI Esladual n' 9.433/2005, homologa :: resulmdo do Pregão Eletrónlm nº 111/2023,

para 0 051010 00 loto 1 adjudi—du e revoga a Iole II Dupmmmdunarloo. IInéuo-DA 031102023 -

Pluf. Dr. Alliulldm Flrlulldll do Sink": - Rlltor

(Rocha Orhialinos. Meisner/inventam E Calados) E Pomoo (Rocha Sorimenlnree). Vando 0

Wmento De Ama Em Comunidades Indigena. Dimm/Doa Em Lota Único Abrangendo 14

(nuam) Territúriol De Identidzlu De EM DE Daia, DeiniduASsguir. Lois ÚniDu: Territórios

Z, 4. 5, B. 1, B, 10. 11. 11,15. 23. 24, 20 E 21. EmImousam, imegmlmunln. Idiimu

dªLei n'13.303l15e| perlinenmnAF ' Indel" dª

CERBelIluu ' coin-Lei 13.303l16e ' dDEdIhldel" ,Iomi

público o Resultado do Jngnm-mo das Pmpodas de preço de Ildtaçào edna Mcr-nasua. Dando

como CLASSIFICADA a mpl-u: ÉOHIDRO - GEOLOGA, HIDROGEDLOGIA E SERVIÇOS

LTDA. no valormuitode ”1.334.218,44 (Sete mlhõst, tremem“ e Irlnla e queto mll.mmc

amemmullequommaeqmuosrmvoo).thnmndolmvolopoo'B'- Damm-mood.

Hlullhçloúomm—ídllmm, h15l|30.A0mNooãnobedseoIáompmoodlmsIma.

ablhdo o envehps 'B' Dowmontoe de Habilitação, em Merenda o Delá mimos e saulo

placenolal, podemo oeImamparticiparem vin mimi/DIMou presencialmente. O Ink pela

disponibiizado no cita os OERB amusemm. e poderiam Deni daponbilizado

o conteúdo das mesmo: por via elemnim suaves do SEI (www.pmulleibohianaebhaaovhi').

War-DA. 08.10.2023. Izabel Milla do! Anjm Warm - Pruldsnln dª CPL.

 

 

 

SECRETARIA DA FAZENDA

Agência de Fomento do Estado

da Bahia SIA - DESENBAHIA

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - MODO DE DISPUTA ABERTA ELETRONICO N' 01500”

- DESENBAIIIA

A Placªs“: dl Comª/D Permanente de Litihún da Desenbahia, tum públiuu :) MIMO

da licitação eoImD mudada. Objeto: Item de divulgaçªo. Empis»: 01110de (Iole.

ªludkmél'la, valor): Lote 01, OG BRINDES PROMOCIONAIS LTDA' R$ 11.000,00: Lm 02,

MENDES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. R$ 13.600,00; Lote 03, 51.650.195 IVONILDE

CESARIO DA SILVA SOUZA, Rs1 5.000,00; Lote 04, 51050105 NONILDE CESARIO DA SILVA

SOUZA, R$ 1.100,00: Lote 08, HALAL INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇO LTDA. R$ R$

15.030,00: Lote 01, MENDES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. R$ 2.750,00; Lote 00. WORK

DISTRIBUIDORAE SERVIÇO LTDA. R$ 7.405,00; Luta 09, WORK DISTRIBUIDORAE SERVIÇO

LTDA, R$ 5.050,00; Lote 10, WORK DISTRIBUIDORA E SERVIÇO LTDA, R$4.216,DO; : Lote 11,

WORK DISTRIBUIDORA E SERVICO LTDA, R$ 44.700,00. Lote 05 mumu DESERTO.

HOMOLOGAÇAO

O Dildklr de Adminmáo ! Finauw no um de sua: Imbuiª—lu HOMOLOGA rulultzldu do

supmmentinnido procedimento Iidtllórin. Salvªdor - BA. Fábio Sen-VIII: Franco, Diletnl de

Admlnlmeçln e Finanças.

SECRETARIA DA SAÚDE

RESULTADO DE LICITACAO - PREGÃO ELETRONICO N' 113/2023 - ID: 1018350.

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHWSUPERINT. DE ASSISTENCIA. FARM.

SAÚDE E TECNOLOGIA - SAI-TEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA

DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA. em mn/Dnnldade com e Lol Estadual nº 9.433/2005 e

dlaposlooso do Edital de Natação. tomo púhllooo resultadoda licitação Delma Merenda“. Oblm:

Anuisição de medimmenloe Mumos Iamlaoéuliooe e Dominion para assistência larmeoàuliea.

Empmh) ldjudicltiril( BH FARMA NMERCIO LTDA. CNPJ: 42.199.1SSIOOO1-25.

Loin: 05 e 11. Valor do. Lollo: R$ 1.003.060,00 (um milhão oitocentos 0 Dec mil a mula

MID). FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05A00.DDEIDW1-10. L“:

02 e 04. Vllof do LW: R$ “312.965,00 (xml! milhbel uitnmmnl u doze mil Mut/JE e

sessenta e dum reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: ZLZGZZBDIDDDLBB. um: 08 e 1D.

Vllnr do Luh: R$ 8105954.” (olhamos : ”tem mil Ilinhenlns e noventa e Dill/m luis).

Valor tot-I do(s) Lote(s): R$ MM./320,00 (quetom mundos quam-ms . cit.-1a . scis

mII Salm e vlnh mais). Lm Fue-lindoo: 01 (SALBUTAIIOL, 100MOG AEROSOL

COM 100 DOSES), 03 (SALBUTAMOL “MMOG/DOSE, SUSP. AEROSSOL. ORAL. FRASCO

DOM 200 DOSES), 00 (HIDRALAZINA CLORIDRATO. ZSMG, COMPRIMIDO OU DRAOEA).

01 (SALBUTAMOL. 100MOG AEROSOL COM 200 DOSES) ' 09 (SALBUTAMOL 100MOGI

DOSE, SUSP. AEROSSOL, ORAL. FRASCO COM 200 DOSES). LOTE DESERTO: 11

(HIDRALAZNA CLORIDRATO, ”MG, COMPRIMIDO OU DRAGEA). cnuno dolulnllnlllh:

Menor preço. salvador - BA. LUCIARA DE JESUS CHAVES. Puno-ir- Diehl.

 

  

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

HIDRICA E SANEAMENTO

Companhia de Engenharia Hídrica e

de Saneamento da Bahia - CERB

 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS - COMPANHIA DE

ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE IIIIPueNAçAo - PREGAO ELETRouIco N' 0023 000 -

SEI: N' nas.0m.zozz.000ma-11.

um: Maior Deem/Itu: ou»: Contratação de Em Elpeoializsda no Fumecimumn de

Cartºes EIQIMIDOG, Dum SBHH de Galandumemn : Comum de Frota Wine, usndos m

operaçãº de munição de 00010011le (óleo diesel e angelim) pen! Conlumo Intaunmtse doe

Sewloosda CERB. Conforme desumano unam I. e Rslahsrloc que PIDpIDlem uma Ellolemoceetão

dª utilização do! Ccmbultlvail ! Ccnlmlu du Cullumu. A Oumillãu Permanent da Lililzláo dª

CERB, no usº de mas mibuiçõesem Enfermidade Dom [ Lei 113032016 : diposições do Edital

do Llolmçdo cdma mendmade, decidiu dar PROVIMENTO às Impugnaçõeo Intel-poetas pela:

emplacou: PRIMECONSULTORIAEASSESSORIAEMPRESARIALBSINBRACOM-SINDICATO

BRASILEIRO DAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS. Infolllmmul ainda que ! nal/B dªlª

de uberlura de proposta: será infomuds nos Iidranns, mmm. Os Interessados poderão

obterIme/ou o Edital e Deus enem através do oito (e): www.eafnplumet.be.9w.br e/

ou www.llcllaooee—emmhr, Ilollanoeeoerhhaaovhr. Os Inteleoeados podem entrar em comam

atmvéo do o-fnail uplgmbmwvnr, Tela/onu: (71) 51150155 ou mmmlmuntu, de segunda

: Hdi-fair! disBW"às12tmmirl e das 13hSDmin às 17h30min mmmo: Av. Luiz Vlarli

FIIhD, NºCIOO, 3' Avsnldu CAB-Centro Admlnlálutlvc de Buhla. Schrader-BA. OSHO/ZWG. Izabel

Malza dos Anjos Viena - Presidente da CPL, Sidney Souza Naoolmemo - Pleqoelro Oilohl.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS COMPANHIA DE

ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

RESULDADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO - LICITAÇÃO "1028006

- SEI- 039.01SIMDDDN25-21 .

Tipo: Menor Preço Global. Modo de Dlopuh: Fechada. ºbjeto: Connmçào De 10 (Setenta)

Poçol Tubulamo PID/nudes. Em Rochas Dnl Dominio: Hiquuulógiuoe Fiuumllcamiou

110140me

A a. 5:04- do a. Bahia, no um a: .u— muumu, um oollIormId-d-

Dom e nn.11z.xw, Lol 5-1.an n' 0405/1005, homologa o :"quro do Pugh EMrOnIDD

n' 21me, pm o(a) num-) mudludqu) lupnmndonldn(l). EA, zwnmzs.

Rob-ru env: a. Camillo cum-n- -mmm. a. SIDD. do Estado a. Bahia.

RESULTADO DE LICITACAO - PREGÃO ELETRONICO N' 195/2023 - ID: 1015005.

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHWSUPERINT. DE ASSISTENCIA. FARM.

SAÚDE E TECNOLOGIA— SAFI'EC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA

DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA. em mn/Dnnldade com e Lol Estadual nº 0433/2005 e

disposições do Edital da Natação. torna público o resultado de licitação Delma Merenda/da.

Chim: AQUISICAO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACEUTIOOS E CORRELATOS

PARA ASSISTENCIA FARMACEUTICA. Empr-nr.) adjudicltirhh): common

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNP-I:

12A1B.191Ím01-95. LUI—: 05 a 11. VII" dal Lm: R$ 1.625.400,00 (um milhão Beimlns

e vinte ! lince mil e 0011000010“ mail). FABIIED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA.

CNP-I: DS.“.MDDDIJD. Lol-I: 04 e 01. Vllor do! LW: R$ 1.551.518,40 (sete milhõei

oitoeomns e oitonla ' um mil oitocentos e dezenove mais . quer-ma Deum). ONOO PROD

DIST. PROD. HOSPITALARES E ONDOLOGIDOS LTDA. CNPJ: 04.307.550I0025-02.

Lotes: 02 e 08. Valor do: Ldlli: R$ 0.200.000,00 (sois mllhbes e duzentos mII mais). ZUCK

PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232200/0001-69. Ldlll: 10 e 13. Vllor do Ldll: R$ 431.473,40

(quatmoentou e trinta e sete mil quatrocentos e setenta e 00. mais e quelenm centavos).

Valor total do(s) loba): R$ 3.144.503,80 (dezesseis milhão! cento e qunlenla e quatro mil

seiscentos e novena o dolo mais e Dilema WNW). Lot- hal-ado: 01 (PERMETRINA.

HMG/MMM). LOÇAO, FRASCO COM “ML), 0! (CARBONATO, DE CALCIO mus +

VITAMINA D MUI COMPRIMIDO) . 09 (CARBONATO, DE CALCIO mmc + VITAMINA

D 400U| COMPRIMIDO). Lm dilui/ol: 06 (CALCIO TRIBABICO, FOSFATO 1661.01EMG

(CALCIO Dool/IG) + OOLECALCIFEROL 400 ul) . 12 (CALCIO TRIDAsIco, FoeFA'ro

1501.0100“; (DALDID sont/Ia) + OOLECALCIFEROLm LII). em» de julgam-nio: Menor

prew. Salvadur- BA. Fernando Lima Pluto. Pingo-Im (|) Ollclal.

HOMOLOGAÇÃO

AWII! de Saúde dº Estado da Bahil, no uso de suas atribuições, em cºnfºrmidade com

o art. 112, XVI, Lll Estadual n' 9433/2005, homologa D rosulmdo dº Pm Elmnloo n'

195/2023, para o(s) chime) Ddludleedqs) wplumonoionudok). BA, 30/09/3023. ROBERTA

SILVA DE CARVALHO SANTANA -WII-dl Slªd- do Ellllln dl BIIIII.

RESULTADO DE LICITACAO - PREGAO ELETRONICO N' mm - ID: 1016084.

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHINSUPERINT. DE ASSISTENCIA. FARM.

SAÚDE E TECNOLOGIA - SAI-TEC. 0 (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA

DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA. em conformidade com ª LEI Enadull nª DAEE/2005 e
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wmmsnsnmmnsm-Ammr-rfzms

quol—I DIM. BI“ ' UBS - Ilha“), MM“ na pel'Índo de 01/01/2023 a 31/01/20”, a valor

ml de R$112.550,BD(oelm e dme mll oulnnemm e trinta reais e oitenta oenhvos)U.G.:19./JODG,

PIDHNAWHÉSC 2641 Elemento de Despesa: 33M31, Fome: 15% 013 000000. U). 00

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZMAO E QUITAÇÃO DE

CRÉDITOS. PNM!) Nº n1o.51m.m3.n1mso. Oemda Banh, atraves da Secrelarh

a Saúde, reconhece que é de/Ida A empresa R3 SERVIOO DE LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA. rderentea serviço de suporteadmlnlstlutva par posto de servlça(candulor), na Hospllel

Regional Dant- Blin no periodo de 01 do membro a 30 do membro do 2023, a valor total

de R$ 23.353,00 (vlnu ' Iris mll ollnosnlns ' clnqusnh ' Iris luals) U.G 19.0005, Pruleto/

Att/Idade: 2641 Elemento de Despesa: 35.90.31, Fan/e : 1.500 0130 000000. 00. DO

RETIFICAÇÃO

A Secrelarh da Saúde do Estado da Banla - SESAB ICoordenaçh Executiva de Infruest'uluru

da Rede Flsloa - CEIRF toma públloa que, na publicaçh da Resumo da aº Terlno Adltlva de

Prazoaocanlnto nº UJS/2022 no DOE - Edlçlo da dh 00/11/2023.

Onde se Le: 'par llnls 80 (menta) dlas', Lela-se: 'par llnls 90 (noventa) dhs'.

Salvador/BA, 00/1 1/2023

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Fase/zm

O Estado a Banh, par Inlermédlo da Secrdârla da Saúde do Estado a Banh e as empresas,

OOMUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPIT, FABMED

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA ONÇO PROD DIST. PROD. HOSPITALARES E

ONOOLOGBOS LTDA ZUÇK PAPEIS LTDA. Flrrrnm a pmmte Ata de Raulino de Preço,

referente ao Plugin Eldmnloo n'. 105/2023, decanente de Ilclhçio na pracessaadmlnlstatlva

nº 010.3112.2023.0041142-09 Aqulslçio de Medloamenta, pale Óruio e entidades da

Admlnlstaçio Pública Esíadual. Vhencla: 12 (doze) lneses, contados a partlr desta publloaçio.

Is despesas decorrentes da execuçio de cada oant'ataçio correrão A cama a dalaçio

orçamentárh oanespandenle a cada Óruio ou Entidade sallcltanle. Asslnaturu: 06/11/2023.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PEEm

O Estado a Banh, par Inlermédlo da Secrdârla da Saúde do Estado a Banh e as empresas,

ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDBAMENTOS LTDA, PROMEFARMA MEDBAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA ZUÇK PAPEIS LTDA. Flrrnam a presente Ala de Raulino de Preço, referente ao

Prqin Eloironloo nº. 223/2023, decanente de Ilclhçio na pruma admlnlst'atva nº.

010.3112.2023.0125111—31 Obleto:Aqulslçio de Medicamentos para o Estado e os Munlclplas.

Vluench: 12 (doze) lneses, contados a partlr desta publloaçio. As despesas decanentes da

execuçio de cada oantrulaçio oarrello A conta da dalaçio orçamentárla correspondente a cada

Óruio ou Ent/dade sallcltanle. Asslnaturu: 06/11/2023.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 219/2023

O Estado a Banh, par Inlermédlo da Secrdârla da Saúde do Estado a Banh e as empresas,

COMERCIAL ÇIRURGIÇA RIOÇLARENSE LTDA, CRISTALIA PRODUTOS OUIMBOS

FARMACEUTIOOS LTDA, FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, ZUÇK PAPEIS LTDA. Flrrnam a

presente Ata de Registro de Preço, referente ao Progin Elstrouloo nº. 210/2023, decorrente de

"::th na proceso admlnlmtlvo nº 019.0111mâ1m21-45Aqulslçlo de Medicamentos,

para Óruio e entidades da Admlnlstluçio Pública Esíadual. Vhencla: 12 (doze) meses,

camadas a partlr desta publloaçio. As despesas decanentes da execuçio de cada oantrulaçio

oanerlo A conta da dalaçio orçamentárla oanespandenle a cada Óruio ou Entlúde sallcllante.

Mslnatlru: 06/11/2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 511/2023

O Estado da Banla, par Intermedla da Secrdarla da Saúde do Estado da Banla e a empresa

CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MATERIAIS MEDIOOS LTDA,ÇNPJ n'

40.115.105/0001-64 llrlnaa presenIeAIade Realst'a de Preços, referenteao Progin Eloironloo

n' 511/2023, decorrente de Ilclhçio na pruma admlnlstlutva nº 010.15551.2023.0041310—59.

ºbjeto: MANTA COM COMODATO . Vluench: 12 (doze) meses, contados a partir desía

Publicado. As despeas decorrentes da execuçio de cada oant'alaçio oanerio A canta

a dalaçio orçamentárla correspondente a cada Óruio ou Ent/dade sallcltante. Asslnatura:

00.1 1 .2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 519/2023

O Estado da Banla, par Intermedla da Secretarla da Saúde do Estado da Banla e as empresas

BARRETOS INDUSTRIAEOOMERÇIODEÇONFEÇOOES LTDAÇNPJ nºM.MMIMIM-õª

E MORAIS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA, CNPJ nº &.050411/0001—90 llrrrn a

presente Ata de Registro de Preços, referente ao Prqin Elsironloo nº 510/2023, decanente de

"::th na proceso admlnlst'atlva nº 019.15567mMM1D—86. Obliio: BLUSA E CANTO

. Vluench: 12 (doze) meses, camadas a partlr desta Publloaçio. As despesas decanentes da

stecuçio de cada oantrulaçio correrão A conta da dalaçio orçamentárla correspondente a cada

Óruio ou Ent/dade sallcltanle. Asslnaturu: 06.11.2023.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 611/2023

0 ainda da Banla, par Inlermedlo da Secretarla da Saúde do Estado da Banh e a

empresa BARRETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. CNPJ n'

Hmm/000153 llrlnaa presenIeAIade Realst'a de Preço, referenteao Progin Eloironloo

n' 611/2023, decorrente de Ilclhçio na pruma admlnlstlutva nº M0.15551.2023.0010341-35.

ºbjeto: LENÇOL . Vhencla: 12 (doze) meses, contados a partlr desía Publloaçio. Is despesas

decorrentes da execuçio de cada oant'alaçio oarrello A cama da dataçio arçamenlárh

oanespandenle a cada Óruio ou Entidade sallcltante. Asslnatlra: 06.11.2023.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 544/2023

O Estado da Banh, par Intermedla da Secrdarla da Saúde do Estado da Banla e a empresa

OOMPOSITIS FABRBAÇAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ n'

30.40151/0001-15 llrlnaa presenIeAIade Realst'a de Preço, referenteao Progin Eloironloo

n' 544/2023. decorrente de Ilclhçio na pruma admlnlstlutva nº nascemmmmm.

ºbjeto: BANHO MARIA . Vluencla: 12 (doze) lneses, contados a partlr desía Publloaçio.

Is despesas decorrentes da execuçio de cada oant'ataçio correrão A cama a dalaçio

orçamentárh oanespandenle a cada Óruio ou Entidade sallcltanle. Asslnaturu: 06.11.2023.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 549/2023

O Eúda ú Banh, par Inlermedlo da Sene/art da Saúde da atada da Banla e a emplwa

PROSPECT SOLUÇOES DIAGNOSTBO LTDA - CNPJ MSS/.m1—91,RIO MATERIAIS

LTDA - CNPJ ”MS“/MMM, llrrrnm a pruenle Ala de Reiki!) de Preço, derem

a Praia Emnloo nº 540/1123, demrleme de Ilclhdo na pruma admlnlstotlva nº.

muesnmmm. Objeto: Tubo, ooldnr, Vhenda: 12 (doze) mesa, contados a partlr

desía Publicado. Is despesas decanenh da emcuçio de cara Danta/ado oanello A canta a

dotado arçamemárh mnespardenle aoada Olah ou Entidade sallclhnte. Mslnamlu: 00.11M.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 512/2023

O Estado da Banh, par Intermedla da Secrdarla da Saúde do Estado da Banla e a empresa

BEM MED HOSPITALAR LTDA - CNPJ "MASC/M$”, llrrrnm a presente Ata de

Realstu de Preços, referente ao Plugin Eletrônico nº em. decorrente de Ilclhçio na

pruma admlnlst'atva nº. M0.15561.2023.0045912-22, Objeto: Papel, lençol, Vluench: 12

(doze) meses, contados a partlr desía Publicado. As despesas decorrentes da execuçio de

cara oantrulaçio correrão A conta da dalaçio orçamentárla correspondente a cada Órgio ou

Entidade sallcltante. Mslnatlra:lJB.11.2023.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N'M

OEstado da Banla, par Intermedla da Secrelarla da Saúde do Estado da Banla e a empresa

BIOMEDIÇAL PRODUTOS ÇIENTIFIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES S/A - CNPJ

19.0“.316/0001-GGJISTRIBUIDORAVL FARM LTDA- CNPJ 40.011.951/M01-15.|NJEX

INDUSTRIAS ÇIRÚRGIÇAS LTDA - CNPJ 59.3“.Mm01-OSJHARMA LIFE

DISTRIBUIDORA LTDA- CNPJ 3.411.495/0001-035AÚDE MEDIO COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA- CNPJ 40.040.193mn1-19.STARMED

ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA— CNPJ M.MJAI/MM-M, flrmam

a presente Ata de Realstra de Preços, referente ao Progin EIolrouloo nº 543/2023,

decorrente de Ilcltaçia no processo admlnlstratlva nº. 010.15561.2023.0023339—33,

Objeto: Kl! comer, pinça, uullla, tubo, clrlula, Vluencla: 12 (doze) meses, contados

a partlr desta Publloaçio. As despesas decorrentes da execuçio de cada oantrataçio

correria A conta da dotação arçamentárla correspondente a cada Órgão ou Entldade

sallcltante. Asslnatulu: 06.11.2023.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE N' 311/2023

O Estado da Banh, par Intermedla da Secrdarla da Saúde do Estado da Banla e a empresa

M MED COMERCIAL DE MEDBAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ

23.331A2Amo1-10,llrmamapresenteAtadeRealst'adePreças, referenleaoPruain Eloironloo

n' 311/2023, decorrente de Ilclhçio na pruceuaadmlnlstatlva nº. 010.15551.2022.013m4—34,

Objeto: Papel grau clrúluloo, Vhencla: 12 (doze) lneses, contados a partir desta Publloaçio.

Is despesas decorrentes da execuçio de cada oant'ataçio correrão A cama a dalaçio

orçamentárh oanespandenle a cada Óruio ou Entidade sallcltanle. Asslnaturu: 06.11.2023.

RESUMO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS PEWW

O Estado da Banh, par Intermedla da Secrdarla da Saúde do Estado da Banla e a empresa

MP PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELIJ - CNPJ umª:/000141, llrnnm a presente Ala

de Realstlu de Preços, referente ao Plugin Elstrouloo n' mmm. decanente de Ilcltaçio na

promo admlnlstatlva nº. 010.5050.2022.0123233-55, Objeto: Eslolra, smunolloa, Vhencla:

12 (doze) lneses, contados a partlr desía Publicaçio. As despesas decorrentes da execuçio de

cara oantrulaçio oanerio A conta da dalaçio orçamentárla correspondente a cada Órgio ou

Entidade sallcltante. Mslnatlra:lJB.11.2023.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2023)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM:09/RC.  65.02.43.00000065-5 LEVODOPA 100mg + Benserazida, cloridrato 25mg, comprimido. (RP MUNICÍPIOS).

           11/RC.   65.02.43.00000256-9 LEVODOPA + Benserazida, cloridrato (200mg + 50mg), comprimido (RP MUNICIPIOS)

Número: PE 223.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo (a) Dr.(a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº Ϭϱ.ϴϭϲ.ϲϯϬ/ϬϬϬϭ-ϱϮ, situada na AveŶida Luiz ViaŶa Filho, Platafoƌŵa Ϭϲ, Lado B, Ŷº ϰϬϬ, Ŷo CeŶtƌo
AdŵiŶistƌa�vo da Bahia – CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF n° ϯϲ.ϳϯϬ.ϴϳϱ/ϬϬϬϭ-ϵϲ-, situada no SITO À
RUA: PROFESSOR JOSÉ GOMES CAETANO , ϲϱϬ DISTRITO INDUSTRIAL – CEP: ϭϯϲϭϮ-ϯϵϮ – LEME – SP, neste ato representada pelo Sr. EDSON LUIS ALTOÊ , portador da cédula de identidade n° ϯϯ.Ϯϱϲ.ϳϬϭ-ϭ SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° : ϯϭϮ.ϭϮϭ.Ϯϳϴ-ϴϵ, doravante denominados
FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 223/2023 processo administrativo nº 019.8712.2023.0125117-31, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES
CONTRATANTES, Ƌue se ƌegeƌĄ pela Lei Estadual Ŷº ϵ.ϰϯϯ/Ϭϱ, pelas Ŷoƌŵas geƌais da Lei Ŷº ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ, e ƌespeĐ�vas alteƌações, pelo DeĐƌeto Estadual Ŷº ϭϵ.ϮϱϮ/ϭϵ, ďeŵ Đoŵo pela legislação espeĐífiĐa peƌ�ŶeŶte ao oďjeto liĐitado, ŵediaŶte as ĐlĄusulas e ĐoŶdições a seguiƌ ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.
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8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ Edson Luís AltoĠ, Usuário Externo, eŵ Ϭϳ/ϭϭ/ϮϬϮϯ, ăs ϭϭ:ϭϮ, ĐoŶfoƌŵe hoƌĄƌio ofiĐial de Bƌasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϭϯº, IŶĐisos I e II, do DeĐƌeto Ŷº ϭϱ.ϴϬϱ, de ϯϬ de dezeŵďƌo de ϮϬϭϰ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletƌoŶiĐaŵeŶte poƌ Roďerta Silva de Carvalho Santana, SeĐretário;aͿ Estadual de Saúde, eŵ Ϭϴ/ϭϭ/ϮϬϮϯ, ăs ϭϮ:ϱϰ, ĐoŶfoƌŵe hoƌĄƌio ofiĐial de Bƌasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo aƌt. ϭϯº, IŶĐisos I e II, do DeĐƌeto Ŷº ϭϱ.ϴϬϱ, de ϯϬ de dezeŵďƌo de ϮϬϭϰ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode seƌ ĐoŶfeƌida Ŷo site h�ps://seiďahia.ďa.gov.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ, iŶfoƌŵaŶdo o Đódigo veƌifiĐadoƌ ϬϬϬϳϳϴϵϬϵϰϬ e o Đódigo CRC ϯDϳϳϴϬFϭ.

ReferġnĐia: PƌoĐesso Ŷº Ϭϭϵ.ϴϳϭϮ.ϮϬϮϯ.ϬϭϮϱϭϭϳ-ϯϭ SEI Ŷº ϬϬϬϳϳϴϵϬϵϰϬ
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©ª¢¥«¥¬ª̈u w¦ªvsª¦vuw s®

NÏ]\ÕÒVWÔVÔÖÔVWÏVNÏî̀]ÖNÒVWÏVïNÏðÒ]VïÏVóúVV�ÁÁñÅÀÅÆ

³_¢n�hlm_lh_¬hÉjhe_pmf_jo�gf£Êljm_lh_°g¾fg�hfjh_lh_°hËlg_lm_¢n�hlm_lh_¬hÉjh_g_h_
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ÒÞ�OXR�_ZÔóÚÒ_ÕÔǸÔ_Ã_ýjøëo¾jh�_sv_Ùlmkgd_£gngne_¾mo�hlmn_h_phf�jf_lgn�h_�Íéij¾hØçm¥_

�n_lgnpgnhn_lg¾mffgo�gn_lh_gèg¾ÍØçm_lg_¾hlh_¾mo�fh�hØçm_¾mffgfçm_Î_¾mo�h_lh_lm�hØçm_

mfØh£go�òfjh_¾mffgnpmolgo�g_h_¾hlh_üføçm_mÍ_¢o�jlhlg_nmij¾j�ho�g¥_�nnjoh�Ífh�_r¥ss¥vrvw¥
©ª¢¥«¥¬ª̈u ¡¡ªvsª¦vuw  t®
©ª¢¥«¥¬ª̈u ̈¦ªvsª¦vuww®
NÏ]\ÕÒVWÔVÔÖÔVWÏVNÏî̀]ÖNÒVWÏVïNÏðÒ]VïÏVóúVÄûÂñÅÀÅÆ

³_¢n�hlm_lh_¬hÉjhe_pmf_jo�gf£Êljm_lh_°g¾fg�hfjh_lh_°hËlg_lm_¢n�hlm_lh_¬hÉjh_g_h_g£pfgnh_
ïNÒ]ïÏÑÖV]ÒÓ\ðÏ]VẀÔîó�]Ö̀ÑÒVÓÖWÔV̂_Ñóï�VûÈÃ�ÄÇÃÇÂûtÀÀÀÁ̂ÂÇeǸÒVÕÔÖÏǸỒ]V
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Ẁ]ÖǸZ\̀WÒNÔVÓÖWÔ�VÑóï�VÆÈÃûÁÅÃûÂ�ñÀÀÀÁ�ÈÆ�]Ô�WÏVÕÏẀÑVÑÒÕ�NÑ̀ÒVWÏV

ïNÒW\ÖÒ]VÕ�ẀÑÒ]VÏVÚÒ]ï̀ÖÔÓÔNÏ]VÓÖWÔ�VÑóï�VûÀÃÀûÀÃÁÂÆñÀÀÀÁ�ÅÂ�]ÖÔNÕÏWV
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ÕVÕÏWVÑÒÕÏNÑ̀ÔÓVWÏVÕÏẀÑÔÕÏóÖÒ]VÏVïNÒW\ÖÒ]VÚÒ]ï̀ÖÔÓÔNÏ]VÓÖWÔVV̂_Ñóï�V

ÅÈÃÆÈÇÃûÅûtÀÀÀÁ̂ÇÀ�}���{�}{}������y�}�y{}~�}�����y�z}~�}���	z��}��
����y�}{z}ïßOP[RVÏUOXßùSQäRV

SúVÆÇÇtÅÀÅÆe_lg¾mffgo�g_lg_ij¾j�hØçm_om_pfm¾gnnm_hl£jojn�fh�jxm_o¿¥_ÀÁÂÃÁÄÄ�ÇÃÅÀÅÅÃÀÁÈÂÀÆû̂Èûe_

³é�g�m�_ïTÛOUVPßTcVäQß�ßPQäRe_ýjøëo¾jh�_sv_Ùlmkgd_£gngne_¾mo�hlmn_h_phf�jf_lgn�h_�Íéij¾hØçm¥_

�n_lgnpgnhn_lg¾mffgo�gn_lh_gèg¾ÍØçm_lg_¾hlh_¾mo�fh�hØçm_¾mffgfçm_Î_¾mo�h_lh_lm�hØçm_

mfØh£go�òfjh_¾mffgnpmolgo�g_h_¾hlh_üføçm_mÍ_¢o�jlhlg_nmij¾j�ho�g¥_�nnjoh�Ífh�_r¥ss¥vrvw¥
©ª¢¥«¥¬ª̈u sªvsª¦vu¡r t®

©ª¢¥«¥¬ª̈u uªvsª¦vu¡sv®
NÏ]\ÕÒVWÔVÔÖÔVWÏVNÏî̀]ÖNÒVWÏVïNÏðÒ]VïÏVóúVÀÆ�ñÅÀÅÆ

³_¢n�hlm_lh_¬hÉjhe_pmf_jo�gf£Êljm_lh_°g¾fg�hfjh_lh_°hËlg_lm_¢n�hlm_lh_¬hÉjh_g_h_g£pfgnh_

ÕïVïNÒW\ÖÒ]VÏV]ÏNÐ̀ðÒ]VÏ̀NÏÓÓ̀V̂_Ñóï�VÅ�ÃÂ�ÅÃÅÂÅtÀÀÀÁ̂ÆÇ�}���{�}{}������y�}�y{}

lg_̄gøjn�fm_lg_�fgØmne_fg×gfgo�g_hm_ïßOP[RVÏUOXßùSQäRVSúVÀÆ�tÅÀÅÆe_lg¾mffgo�g_lg_ij¾j�hØçm_om_

pfm¾gnnm_hl£jojn�fh�jxm_o¿¥_ÀÁÂÃÄÀÄÀÃÅÀÅÅÃÀÁÅÈÅÈÈ̂Ä�e_³é�g�m�_ÏYXOQßTe_OßPRÝOXQäTe_ýjøëo¾jh�_

sv_Ùlmkgd_£gngne_¾mo�hlmn_h_phf�jf_lgn�h_�Íéij¾hØçm¥_�n_lgnpgnhn_lg¾mffgo�gn_lh_gèg¾ÍØçm_lg_

¾hlh_¾mo�fh�hØçm_¾mffgfçm_Î_¾mo�h_lh_lm�hØçm_mfØh£go�òfjh_¾mffgnpmolgo�g_h_¾hlh_üføçm_mÍ_
¢o�jlhlg_nmij¾j�ho�g¥_�nnjoh�Ífh�_r¥ss¥vrvw¥

©ª¢¥«¥¬ª̈u uªvsª¦vu¡svt®

©ª¢¥«¥¬ª̈u ̈sªvsª¦vuwu¡®

����
�������� �!"��!#�$%��&���"�'
�"�((��!)&��'�*+�( %,�!"�-�()�
�������� �!"��!#�$%��&���"�'

.!/�!�01"!��-�2(��-�3
�"�((��!)&��'�*+�( %,�!"�-�()�

-���3�4,�3,�34�#3,�56789:;<:==>=?@AA;:::BCCDEFGHIEHIEGCJEHK56789:;<:==>=?@AA;:L::BCCDEFGHIEHIEGCJEHK

MNOPQRSRMTUVWXYZR[U\T]̂ _̀aTRT\[b[_XRẐ RcccdeTTXdZfg_dg_dfThdg]
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.776

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

adjudicatária (s): GOEDERT LTDA. CNPJ N°: 79.846.465/0001-18. Lote: 01. Valor do Lote: 
R$ 167.812,50 (cento e sessenta e sete mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos). 
PHARMA LIFE DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ N°: 38.412.496/0001-83. Lote: 02. Valor do 
Lote: R$  62.187,50 (sessenta e dois mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Valor total do Lote: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Critério de julgamento: Menor 
Preço - Salvador - BA. LUCIARA DE JESUS CHAVES - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
363/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 24/10/2023. Roberta Silva 
de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#852217#7#921549/>
<#E.G.B#852220#7#921554>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2023 - ID: 1018630. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS PARA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): ALIANÇA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 36.730.875/0001-96. Lotes: 09 e 11. Valor dos Lotes: 
R$ 957.222,50 (novecentos e cinquenta e sete mil duzentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos). PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 
81.706.251/0001-98.  Lotes: 03 e 05. Valor dos Lotes: R$ 15.634.862,50 (quinze milhões 
seiscentos e trinta e quatro mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). VIVRE 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 15.229.287/0001-01.  Lotes: 01 
e 04. Valor do Lote: R$ 15.343.191,60 (quinze milhões trezentos e quarenta e três mil cento e 
noventa e um reais e sessenta centavos). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69.  
Lotes: 07 e 10. Valor dos Lotes: R$ 869.334,90 (oitocentos e sessenta e nove mil trezentos 
e trinta e quatro reais e noventa centavos). Valor total do(s) lote(s): R$ 32.804.611,50 (trinta 
e dois milhões oitocentos e quatro mil seiscentos e onze reais e cinquenta centavos). Lotes 
fracassados: 02 (PIRIDOXINA, cloridrato (vitamina B6) 40 mg, comprimido), 06 (LIDOCAINA, 
cloridrato 10 mg/mL(1%), sol. Injetável, frasco ou frasco-ampola, 20mL) e 12 (LIDOCAINA, 
cloridrato 10 mg/mL(1%), sol. Injetável, frasco ou frasco-ampola, 20mL). Lote deserto: 08 
(PIRIDOXINA, cloridrato (vitamina B6) 40 mg, comprimido). Critério de julgamento: Menor 
preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
229/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 24/10/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#852220#7#921554/>
<#E.G.B#852226#7#921559>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2023 - ID: 1018648. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA - SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 44.734.671/0022-86. Lote: 01. Valor do Lote: R$ 40.470,00 
(quarenta mil quatrocentos e setenta reais).  ULTRA MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 18.192.961/0001-00. Lote: 03. Valor do(s) Lote(s): R$ 
26.120,00 (vinte e seis mil cento e vinte reais). Valor total do(s) Lote(s): R$ 66.590,00 (sessenta 
e seis mil quinhentos e noventa reais). Lotes fracassados: 02 (INSULINA humana regular, 
solução injetável) e 05 (COLECALCIFEROL (Vit D) 500UI/gotas frasco 10mL). Lotes 
desertos: 04 (CICLOFOSFAMIDA, 1000 mg, pó para solução injetável), 06 (INSULINA 
humana regular, solução injetável 100 UI/mL) e 07 (CICLOFOSFAMIDA, 1000 mg, pó para 
solução injetável, frasco ou ampola). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. 
LUCIARA DE JESUS CHAVES. Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 228/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 24/10/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana.
<#E.G.B#852226#7#921559/>
<#E.G.B#852231#7#921565>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2023 - ID: 1018934. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): COMERCIAL 
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA. CNPJ: 67.729.178/0002-20. Lote: 05. Valor do Lote: 
R$ 10.812.900,00 (dez milhões oitocentos e doze mil e novecentos reais). CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 44.734.671/0022-86.  Lote: 
01. Valor do Lote: R$ 82.650,00 (oitenta e dois mil seiscentos e cinquenta reais). FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70.  Lotes: 02 e 03. Valor do 
Lote: R$ 15.096.640,00 (quinze milhões noventa e seis mil seiscentos e quarenta reais). ZUCK 
PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69.  Lotes: 06, 07, 08, 09 e 10. Valor dos Lotes: R$ 
1.501.767,75 (um milhão quinhentos e um mil setecentos e sessenta e sete reais e setenta e 
cinco centavos). Valor total do(s) lote(s): R$ 27.493.957,75 (vinte e sete milhões quatrocentos 

e noventa e três mil novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos).  Critério de 
julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 229/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 
24/10/2023. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.
<#E.G.B#852231#7#921565/>
<#E.G.B#852239#7#921574>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 217/2023. ID: 1021709 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÉUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC). O Chefe de Gabinete 
da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, declara DESERTA a 
licitação em referência, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, de acordo com 
as informações constantes nos autos do processo n° 019.8712.2023.0120096-01. Salvador - 
Bahia, 24/10/2023. - Roberta Silva de Carvalho Santana- Secretária da Saúde do Estado 
da Bahia.
<#E.G.B#852239#7#921574/>
<#E.G.B#852246#7#921582>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 233/2023 - ID: 1020506. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 
para assistência farmacêutica.  Empresa(s) adjudicatária(s): ONCOVIT DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 10.586.940/0001-68. Lote: 05. Valor do lote: R$ 
22.485,00 (vinte e dois mil quatrocentos e oitenta e cinco reais).  UNI HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 07.484.373/0001-24. Lotes: 01 e 07. Valor do lote: R$ 155.620,40 (cento e cinquenta 
e cinco mil seiscentos e vinte reais e quarenta centavos). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 
23.232.280/0001-69. Lote: 04. Valor do lote: R$ 1.275,00 (mil duzentos e setenta e cinco 
reais).  Valor total do(s) lote(s): R$ 179.380,40 (cento e setenta e nove mil trezentos e oitenta 
reais e quarenta centavos). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Viviane 
Paranhos Mendonça. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 233/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 24/10/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#852246#7#921582/>
<#E.G.B#852252#7#921586>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 553/2023. ID: 1014587 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Equipamento de Uso 
Hospitalar (CONJUNTO DE INSTRUMENTAIS PARA USO EM UROLOGIA), para compor o 
sistema de “Registro de Preços”. Empresa (s) adjudicatária (s): MF MEDICAL EIRELI. CNPJ 
N°: 13.520.397/0001-94. Lote: 01. Valor total do lote: R$15.950.000,00 (quinze milhões 
novecentos e cinquenta mil reais). Critério de julgamento: Menor Preço -Salvador - BA. Jessica 
Clarissa dos Santos Gabriel Queiroz-Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 553/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA. 24/10/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA- Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#852252#7#921586/>
<#E.G.B#852254#7#921592>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 501/2023. ID: 1012465 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de Equipamento de Uso 
Hospitalar (SUPORTE PARA SORO) para compor o sistema de “Registro de Preços”.  Empresa(s) 
adjudicatária(s): MHS INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA. CNPJ N° 10.433.858/0001-01. Lote: 
01. Valor total do Lote: R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito mil reais). VIVIANE 
PARANHOS MENDONÇA (a) Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 121, XXXIV, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 501/2023 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Bahia, 
24/10/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA.
<#E.G.B#852254#7#921592/>
<#E.G.B#852256#7#921594>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 674/2022 - ID Nº 958985 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que tem 
por OBJETO: Aquisição de Equipamento de Uso Hospitalar (CAMA FAWLER HOSPITALAR) 
para compor o sistema de “Registro de Preços”, de acordo com as informações constantes nos 
autos do processo nº 019.5050.2022.0105280-49. Salvador - Bahia, 24/10/2023. Roberta Silva 
de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#852256#7#921594/>
<#E.G.B#852260#7#921598>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 01/CP. 65.02.19.00002759-6 HIDRALAZINA cloridrato 25mg.

            05/09/CP/RC.65.02.43.00000323-9 HIDRALAZINA cloridrato, 25mg, comprimido ou dragea (RP MUNICIPIOS).

Número: PE 288.2023

 
O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Drª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo
da Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA, CNPJ/CPF n°
04.307.650/0015-30 situada na PRACA AGRICOLA LA PAZ TRISTANTE, 144 parte 2 INDUSTRIAL ANHANGUERA- OSASCO SP CEP: 06.276-035, neste ato representada pelo Sra. FLAVIA PEREIRA SOUZA MACEDO, portador da cédula de identidade
n° 30211931-0, emitida por SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 333.832.238-09 doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 288/2023, processo administrativo nº 019.8712.2023.0167993-99 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em
proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação
específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente
transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º do Decreto estadual n° 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual n° 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual n° 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando
vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o
limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
em igualdade de condições.

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais.

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência
contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à
inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei
estadual n° 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem
de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o
atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação...

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual
período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do
contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro
Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam
com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro
de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual n° 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei
estadual n° 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência
para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.
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8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de
classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de
preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto n° 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual n° 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco
iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por FLAVIA PEREIRA SOUZA MACEDO, RepreseŶtaŶte Legal da Eŵpresa, eŵ Ϯϴ/ϭϮ/ϮϬϮϯ, ăs ϭϮ:ϯϬ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo art. ϭϯº, IŶĐisos I e II, do DeĐreto Ŷº ϭϱ.ϴϬϱ, de ϯϬ de dezeŵďro de ϮϬϭϰ.

DoĐuŵeŶto assiŶado eletroŶiĐaŵeŶte por Roďerta Silva de Carvalho SaŶtaŶa, SeĐretário;aͿ Estadual de Saúde, eŵ Ϭϰ/Ϭϭ/ϮϬϮϰ, ăs ϭϲ:ϭϮ, ĐoŶforŵe horĄrio ofiĐial de Brasília, Đoŵ fuŶdaŵeŶto Ŷo art. ϭϯº, IŶĐisos I e II, do DeĐreto Ŷº ϭϱ.ϴϬϱ, de ϯϬ de dezeŵďro de ϮϬϭϰ.

A auteŶ�Đidade deste doĐuŵeŶto pode ser ĐoŶferida Ŷo site h�ps://seiďahia.ďa.gov.ďr/sei/ĐoŶtrolador_exterŶo.php?aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶferir&id_orgao_aĐesso_exterŶo=Ϭ, iŶforŵaŶdo o Đódigo verifiĐador ϬϬϬϴϭ4ϭϭϴϵϭ e o Đódigo CRC ϭ6ϵϵ6DϮ6.

ReferêŶĐia: ProĐesso Ŷº Ϭϭϵ.ϴϳϭϮ.ϮϬϮϯ.Ϭϭϲϳϵϵϯ-ϵϵ SEI Ŷº ϬϬϬϴϭϰϭϭϴϵϭ
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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SAFTEC- SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 563/2023
PROCESSO Nº 019.5022.2023.0199468-77-CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC 
- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: CM HOSPITALAR S A CNPJ: 
12.420.164/0001-57 OBJETO: IXAZOMIBE CITRATO DE 3MG CAPSULA - 18 UNIDADES. 
VALOR TOTAL: R$ 87.475,50 (Oitenta e sete mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta centavos) - AMPARO LEGAL: Art. 59, inciso IV da Lei Estadual nº. 9.433 de 01 de 
março de 2005, com base na Lei Federal nº. 8.666/93.
Salvador,14/12/2023- ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA- Secretária da Saúde.
<#E.G.B#872295#6#943151/>
<#E.G.B#872345#6#943207>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 371/2023. ID: 1005076 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso 
hospitalar (BOLSA E DRENO), para compor o Sistema de “Registro de Preços”.  Empresa 
(s) adjudicatária (s): SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. CNPJ N°: 
34.396.122/0001-60. Lote: 01.  Valor do lote: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
VITA BAHIA COMERCIAL LTDA. CNPJ N°: 15.479.441/0001-95. Lote: 03.  Valor do lote: R$ 
37.665,00 (trinta e sete mil seiscentos e sessenta e cinco reais). VITABAHIA COMERCIO E 
IMPORTACAO LTDA. CNPJ N°: 07.046.809/0001-01. Lote: 02.  Valor do lote: R$ 112.995,00 
(cento e doze mil novecentos e noventa e cinco reais). Valor total dos lotes: R$ 155.160,00 
(cento e cinquenta e cinco mil cento e sessenta reais). Critério de julgamento: Menor Preço - 
Salvador - BA. Adriana de Oliveira Costa Almeida - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 371/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 13/12/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA  - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#872345#6#943207/>
<#E.G.B#872348#6#943210>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 450/2023. ID: 1009859 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público 
o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar 
(INDICADOR BIOLÓGICO COM COMODATO), para compor o Sistema de “Registro de Preços”. 
Empresa(s) adjudicatária(s): SPACEMEDICAL COMERCIO DE MATERIAS MEDICOS EIRELI. 
CNPJ N° 34.549.281/0001-58. Lote: 01. Valor Total do(s) Lote(s): R$ 424.500,00 (quatrocentos 
e vinte e quatro mil e quinhentos reais). Mariana de Assis Bispo. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e, com fundamento 
no art. 34 do Decreto Estadual Nº 19.896/2020, adjudica o objeto em favor da(s) vencedora(s) e 
homologa o resultado do Pregão nº 450/2023 para o (s) objeto (s) supramencionado (s). Salvador - 
Bahia, 12/12/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana. Secretária Estadual da Saúde.
<#E.G.B#872348#6#943210/>
<#E.G.B#872408#6#943276>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 415/2023. ID: 1007049 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de materiais de uso 
hospitalar (CONJUNTO, CATETER E ETC), para compor o Sistema de “Registro de Preços”. 
Adjudicatária(s): CARLA DE OLIVEIRA CORREIA. CNPJ Nº: 08.583.229/0001-08. Lote: 
08. Valor do lote: R$ 29.750,00 (vinte e nove mil setecentos e cinquenta reais). CASA DA 
SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. CNPJ Nº: 17.801.083/0001-10. 
Lote: 10. Valor do lote: R$ 52.786,50 (cinquenta e dois mil setecentos e oitenta e seis reais 
e cinquenta centavos). CEI COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MATERIAIS 
MEDICOS. CNPJ Nº: 40.175.705/0001-64. Lote: 06. Valor do lote: R$ 72.981,75 (setenta e dois 
mil novecentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). CORAMED COMERCIO DE 
ARTIGOS MEDICOS LTDA. CNPJ Nº: 32.622.037/0001-48. Lotes: 01 e 07. Valor dos lotes: R$ 
424.450,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta reais). LABORATORIOS 
B BRAUN S/A. CNPJ Nº: 31.673.254/0010-95. Lote: 04. Valor do lote: R$ 89.368,50 (oitenta 
e nove mil trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). M MED COMERCIAL DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº: 28.387.424/0001-70. Lote: 
11. Valor do lote: R$ 20.195,00 (vinte mil cento e noventa e cinco reais). SALLUS COMERCIAL 
LTDA. CNPJ Nº: 29.230.226/0001-60. Lote: 05. Valor do lote: R$ 75.500,00 (setenta e cinco mil 
e quinhentos reais). SOLUMED MATERIAIS MÉDICOS LTDA. CNPJ Nº: 01.000.823/0001-80. 
Lote: 02. Valor do lote: R$ 89.250,00 (oitenta e nove mil duzentos e cinquenta reais). Valor 
total do lote: R$ 854.281,75 (oitocentos e cinquenta e quatro mil duzentos e oitenta e um reais 
e setenta e cinco centavos). Lote fracassado: 03. Lote deserto: 09. Critério de julgamento: 
Menor Preço Salvador - BA. Mariana de Assis Bispo. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 415/2023 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - Bahia, 13/12/2023. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#872408#6#943276/>
<#E.G.B#872410#6#943277>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 568/2023. ID: 1015265 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em 

conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. OBJETO: Aquisição de Equipamento de 
Uso Hospitalar (ELETROCARDIOGRAFO) para compor o sistema de “Registro de Preços”. 
Adjudicatária(s): COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA. CNPJ Nº: 95.433.397/0001-11. Lote: 01. Valor total do lote: R$ 189.900,00 (cento e 
oitenta e nove mil e novecentos reais). Critério de julgamento: Menor Preço Salvador - BA. 
Mariana de Assis Bispo. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 568/2023 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - 
Bahia, 13/12/2023. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.
<#E.G.B#872410#6#943277/>
<#E.G.B#872454#6#943324>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 844/2023 - ID Nº 1028333 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A 
Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em 
referência, que tem por OBJETO: Aquisição de Materiais e Equipamentos de Uso Hospitalar 
(AUTOCLAVE horizontal), de acordo com as informações constantes nos autos do processo nº 
019.5050.2023.0168349-16. Salvador - Bahia, 13/12/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana 
- Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#872454#6#943324/>
<#E.G.B#872545#6#943419>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 286/2023 - ID: 1026757. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA. CNPJ: 
49.475.833/0017-65. Lotes: 01 e 06. Valor do lote: R$ 179.760,00 (cento e setenta e nove mil 
setecentos e sessenta reais). CM HOSPITALAR SA. CNPJ: 12.420.164/0009-04. Lote: 02. Valor 
do lote: R$ 33.168,00 (trinta e três mil cento e sessenta e oito reais). CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 44.734.671/0022-86. Lote: 03. Valor do lote: R$ 
265.905,00 (duzentos e sessenta e cinco mil novecentos e cinco reais). GLAXOSMITHKLINE 
BRASIL LTDA. CNPJ: 33.247.743/0044-50. Lotes: 05 e 09. Valor dos lotes: R$ 927.818,00 
(novecentos e vinte e sete mil oitocentos e dezoito reais). ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 10.586.940/0001-68. Lotes: 04 e 08. Valor dos lotes: R$ 
770.000,00 (setecentos e setenta mil reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. 
Lote: 07. Valor do lote: R$ 17.919,00 (dezessete mil novecentos e dezenove reais). Valor total 
dos lotes: R$: 2.194.570,00 (dois milhões cento e noventa e quatro mil quinhentos e setenta 
reais). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Caroline Brito Fernandes da 
Silva. Pregoeiro Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº
286/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 13/12/2023. Roberta 
Silva de Carvalho Santana.
<#E.G.B#872545#6#943419/>
<#E.G.B#872552#6#943424>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 627/2023. ID: 1018035 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público 
o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso hospitalar 
(KIT CIRURGICO e AVENTAL ), para compor o Sistema de “Registro de Preços”.  Empresa (s) 
adjudicatária (s): POLAR FIX INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ N°: 02.881.877/0004-07. Lotes: 02 e 04.  Valor total dos lotes: R$ 270.000,00 
(duzentos e setenta mil reais). Lotes revogados: 01 e 03. Critério de julgamento: Menor Preço 
- Salvador - BA. Neuma Nadja Brito Lopes - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
627/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 14/12/2023. Roberta Silva 
de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#872552#6#943424/>
<#E.G.B#872561#6#943435>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 288/2023 - ID: 1026959. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (BIPERIDENO, ACIDO, BENZILPENICILINA, 
HIDRALAZINA). Empresa(s) adjudicatária(s): BH FARMA COMERCIO LTDA. CNPJ: 
42.799.163/0001-26. Lotes: 03 e 07. Valor dos lotes: R$ 2.336.075,00 (dois milhões trezentos 
e trinta e seis mil e setenta e cinco reais). MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA. CNPJ: 21.681.325/0001-57. Lotes: 02 e 06. Valor do lote: R$ 5.750.000,00 (cinco 
milhões setecentos e cinquenta mil reais). ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA. CNPJ: 04.307.650/0015-30. Lotes: 01, 05 e 09. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Valor do lote: R$ 3.163.050,00 (três milhões cento e sessenta e três mil e cinquenta reais). 
Valor total dos lotes: R$: 11.249.125,00 (onze milhões duzentos e quarenta e nove mil cento 
e vinte e cinco reais). Lotes Fracassados: 04 e 08. Critério de julgamento: Menor preço. 
Salvador - BA. Caroline Brito Fernandes da Silva. Pregoeiro Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº
288/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 13/12/2023. Roberta 
Silva de Carvalho Santana.
<#E.G.B#872561#7#943435/>
<#E.G.B#872584#7#943459>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 226/2023 - ID: 1020211. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 03 e 08. Valor 
dos lotes: R$ 5.582.500,00 (cinco milhões quinhentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais). 
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. CNPJ: 49.324.221/0008-80. Lotes: 02 e 07. Valor dos 
lotes: R$ 11.730.000,00 (onze milhões setecentos e trinta mil reais). MEDISIL MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lotes: 04 e 09. Valor do lote: R$ 316.800,00 (trezentos e 
dezesseis mil e oitocentos reais). UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A. CNPJ: 
60.665.981/0009-75. Lote: 01. Valor do lote: R$ 689.700,00 (seiscentos e oitenta e nove mil e 
setecentos reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lote: 06. Valor do lote: 
R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais). Valor total dos lotes: R$: 18.362.500,00 
(dezoito milhões trezentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais). Lote fracassado: 05. Lote 
deserto: 10. Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Caroline Brito Fernandes 
da Silva. Pregoeiro Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº
226/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 14/12/2023. Roberta 
Silva de Carvalho Santana.
<#E.G.B#872584#7#943459/>
<#E.G.B#872331#7#943193>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
- CEPRED

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 023/2023 | ID - 1027093
Objeto: Cadeira de Rodas V
O Pregoeiro Oficial do CENTRO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA - CEPRED, em conformidade com a Lei Estadual Nº. 9.433/05, Lei 9.658/05 
e as disposições do Edital de Licitação decide, pelo critério de julgamento de menor preço por 
lote, declarar vencedoras e adjudicar os objetos do certame para as empresas: FREEDOM 
VEÍCULOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ: 94.132.024/0001-48 no LOTE 01, ORTOPEDIA 
ORTOTÉCNICA BAHIA LTDA-ME. CNPJ: 04.157.493/0001-29 no LOTE 02.
VALOR GLOBAL: R$ 1.249.280,00 (Um Milhão e Duzentos e Quarenta e Nove Mil e Duzentos 
e Oitenta Reais).
Lennon Felix Carvalho
Pregoeiro Oficial

HOMOLOGO
O(A) SECRETARIO(A) DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n°9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº023/2023, para o objeto adjudicado supramencionado(s).
Salvador- BA, 14 de Dezembro de 2023.
Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#872331#7#943193/>
<#E.G.B#872327#7#943189>
RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023  ID. 1028322
SESAB- MATERNIDADE MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS
A Pregoeira Oficial da Maternidade Maria Conceição de Jesus, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referida. Objeto: MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - CATETER, para atendimento das 
demandas da MATERNIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS - MMCJ. Família: 65.15. 
Empresas adjudicatárias: RIO MATERIAIS LTDA.CNPJ: 39.288.518/0001-08. Lote, 01. R$ 
69.199,92. A Licitação foi Totalizada em: R$ 69.199,92 (Sessenta e nove mil cento e noventa e 
nove reais e noventa e dois centavos). Critério de julgamento: Os lotes foram adjudicados pelo 
criterio de menor preço e lance. Salvador, 13 de dezembro de 2023. Maria Cristina Teixeira dos 
Reis Silva - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia no uso de atribuições, em conformidade com o Art. 
112 XVI, da Lei Estadual nº 9.433/05, Homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 036/2023 
para, o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). Salvador, 14/12/2023. Drª ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretaria da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#872327#7#943189/>
<#E.G.B#872262#7#943113>

HGRS - RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 - 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - (SESAB / HGRS) - A PREGOEIRA DO HOSPITAL GERAL 
ROBERTO SANTOS, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do 
Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição 
de Material para CME (Luva, Indicador, Escova de limpeza, Escova para endoscópio e Solução 
antioxidante) - Empresas Adjudicatárias: FREITASMED DIST. HOSPITALAR. LTDA, CNPJ: 
30.432.356/0001-65, itens: 02 e 08 - Valor Total R$ 18.313,44 - MEDICAL CENTER COM. PROD. 
HOSP. LTDA, CNPJ: 07.032.320/0001-72, item: 06 - Valor Total R$ 4.008,00 - PENSOMED 
COM. PROD. PARA SAÚDE LTDA, CNPJ: 48.993.519/0001-44, itens: 01 e 03 - Valor Total R$ 
3.634,80 - VIDA COMÉRCIO PROD. SERV. HOSP. EIRELI, CNPJ: 32.208.383/0001-84, itens: 
04, 05, 07 e 09 - Valor Total R$ 16.536,00. VALOR GLOBAL R$ 42.492,24 (quarenta e dois mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos). Item DESERTO na licitação:10. 
Salvador, 14 de dezembro de 2023. Fernanda Manuela Alves Carvalho Nobre/Pregoeira.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 073/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - BA, 13/12/2023. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA/SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#872262#7#943113/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#872794#7#943680>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 - SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA/DIRETORIA GERAL
A Pregoeira Oficial da Secretaria da Segurança Pública, em conformidade com a Lei Estadual 
nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Registro de Preços para contratação dos serviços contínuos e manutenção 
das edificações e das instalações prediais públicas da Capital, Região Metropolitana de 
Salvador e Interior do Estado da Bahia, vinculados a Secretaria da Segurança Pública. Empresa 
Adjuticatária: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n°. 24.051.496/0001-90. 
Lote 02: Fator K de 0,63 (zero vírgula sessenta e três). Empresa vencedora: AS ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ: 17.700.934/0001-39. Lote 03: Fator “K” de 0,70 (zero vírgula setenta). Critério de 
julgamento: Menor Fator K. Salvador/Ba, 14/12/2023. Daniele Maria Bomfim Castro - Cap PM - 
Pregoeira Oficial.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Segurança Pública, no uso de suas atribuições e, com fundamento no art. 112, 
XVI, Lei
Estadual n° 9.433/2005 combinado artigo 34 do Decreto Estadual nº 19.896/2020, adjudica 
o objeto em favor da vencedora e homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 038/2023, 
para o objeto supramencionado. Salvador - BA, 14/12/2023. Marcelo Werner Derschum Filho - 
Secretário da Segurança Pública.
<#E.G.B#872794#7#943680/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#872406#7#943274>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº DAL 063/2023 - SSPBA/PMBA/
DAL
A Pregoeira Oficial da PMBA/DAL, em conformidade com a Lei Estadual n.º 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Kit Higiene masculino e feminino para o efetivo das Bases de Alojamento no 
Carnaval/2024/ PMBA. Empresa vencedora - BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 17.177.467/0001-04. Valor Total: R$ 10.198,00 (Dez mil cento de noventa e oito 
reais). Lorena Gonçalves da Silva. Cap PM Pregoeira Oficial.
O Diretor do Departamento de Apoio Logístico, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. o art. 112, Inciso XVI da Lei Estadual 9.433/05, adjudica o objeto em favor do vencedor 
e homologa o resultado do Pregão para o objeto supramencionado. Salvador, BA, 14/12/2023. 
Antônio Carlos de Oliveira - Cel PM.
<#E.G.B#872406#7#943274/>
<#E.G.B#872409#7#943275>
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 - SSP/PMBA/COLÉGIO 
DA POLÍCIA MILITAR/DENDEZEIROS
A PREGOEIRA OFICIAL DO CPM/DENDEZEIROS, em conformidade com a Lei Estadual nº 
9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Aquisição de bandeiras, flâmulas, talabartes, roseta, almofada e mastro. 
Empresas adjudicatárias: ASOSEG INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES E EPI 
S, CNPJ: 30.282.303/0001-05, Lote 01 - valor: R$ 3.849,84, LAMBERTINY SERVICOS E 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 11.874.103/0001-05, Lotes 02 e 03 - valor: R$ 101.582,10. Perfazendo 
o valor global de R$ 105.431,94 (cento e cinco mil quatrocentos e trinta e um reais e noventa 
e quatro centavos). Salvador - BA, 13/12/2023 - Nanci Rita do Couto Souza - Subten PM - 
Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O Diretor do Colégio da Polícia Militar/ Dendezeiros, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
006/2023, para os objetos adjudicados supramencionados. Salvador - BA, 13/12/2023 - Adriano 
Chastinet de Carvalho - Ten Cel PM - Diretor do CPM/Dendezeiros.
<#E.G.B#872409#7#943275/>

71 3343-288671 3343-288671 3343-2886

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 5 DE JANEIRO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.822

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#879458#15#950824>
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Considerando o fracasso das demais formas de notificação, e consoante autorização do 
Documento SEI nº 0075879630, a EMBASA notifica a empresa PROJECON PROJETOS 
REPRESENTACOES E CONSTRUCOES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.965.169/0001-74 
acerca do processo administrativo nº 100.17043.2023.0031431-91. Fica a empresa notificada 
para apresentação de manifestação, caso queira, até o dia 19/01/2024, através do e-mail <tgfc.
comissaoprocessante@embasa.ba.gov.br>. Salvador, 04/01/2024. Dickson da Silva Santos - 
Presidente da Comissão Processante Permanente da EMBASA.
<#E.G.B#879458#15#950824/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#879455#15#950820>
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia torna público que no Aviso de Licitação do Pregão 
Eletrônico Nº 914/2023 ID- 1033360, publicado no DOE do dia 03/01/2024.

Onde se lê: Abertura: 15/01/2023 às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Leia-se: Abertura: 15/01/2024 às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Salvador-BA, 04/01/2024
<#E.G.B#879455#15#950820/>
<#E.G.B#879419#15#950782>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº  654/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 34.396.122/0001-60, 
BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIFICOS MEDICOS E HOSPITALARES S/A, CNPJ nº 
19.848.316/0001-66 e VIDA COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ nº 32.208.383/0001-84  firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 654/2023, decorrente de licitação no processo administrativo  
019.15567.2022.0179296-68, Objeto: DISPOSITIVO E CATETER Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação 
correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. 
Assinatura: 02.01.2024.
<#E.G.B#879419#15#950782/>
<#E.G.B#879581#15#950966>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 288/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
ONCO PROD DIST. PROD. HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA, MULTIFARMA 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, BH FARMA COMERCIO LTDA. Firmam a 
presente Ata de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 288/2023, decorrente 
de licitação no processo administrativo nº. 019.8712.2023.0167993-99 Objeto: Aquisição 
de Medicamentos para o Estado e os Municípios. Vigência: 12 (doze) meses, contados a 
partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão 
à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. 
Assinatura: 04/01/2024.
<#E.G.B#879581#15#950966/>
<#E.G.B#879595#15#950980>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 280/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
LICIMASTER DIST DE MED E PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR LTDA, ZUCK PAPEIS 
LTDA, UNIKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, NOVARTIS BIOCIENCIAS S 
A. Firmam a presente Ata de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 280/2023, 
decorrente de licitação no processo administrativo nº 019.8712.2023.0172678-38, Aquisição 
de Medicamentos, para Órgão e entidades da Administração Pública Estadual. Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de 
cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou 
Entidade solicitante. Assinatura: 04/01/2024.
<#E.G.B#879595#15#950980/>
<#E.G.B#879602#15#950988>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 293/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA, RIOBAHIAFARMA COMERCIO E DISTR DE 
PRODUTOS MEDICOS E COSMETICOS LTDA. Firmam a presente Ata de Registro de Preço, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 293/2023, decorrente de licitação no processo administrativo 
nº 019.8712.2023.0161794-12, Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades da 
Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. 
As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 04/01/2024.
<#E.G.B#879602#15#950988/>
<#E.G.B#879739#15#951117>

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº  739/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 28.199.997/0001-70 PENSOMED 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ nº 48.993.519/0001-44, e  RIO 
MATERIAIS LTDA, CNPJ nº 39.288.518/0001-08, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 739/2023, decorrente de licitação no processo administrativo 
019.15567.2023.0136941-10, Objeto: Fio, agulha e cânula, Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação 
correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. 
Assinatura: 02.01.2024.
<#E.G.B#879739#15#951117/>
<#E.G.B#879745#15#951131>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº  707/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, AMC 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ nº 30.050.073/0001-59, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 707/2023, 
decorrente de licitação no processo administrativo 019.15567.2023.0048924-27, Objeto: Fralda, 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da 
execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada 
Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 02.01.2024.
<#E.G.B#879745#15#951131/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#879463#15#950831>
COMUNICADO DE REMARCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº DAL 076/2023 - SSP/PMBA/DAL
A PREGOEIRA OFICIAL DO DEPARTAMENTO DE APOIO LOGÍSTICO DA PMBA comunica aos 
interessados em participar da licitação acima referenciada, que tem por objeto a complementação 
da contratação do serviço de conservação e limpeza das bases de alojamento - Carnaval 2024, 
e com sessão de abertura então designada para o dia 05/01/2024 às 14h30, que fica remarcada 
para o dia 18/01/2024 às 9h00, em razão de alteração do instrumento convocatório. Outras 
informações ou Edital e seus anexos podem ser obtidos através do e-mail dal.clcc@pm.ba.
gov.br, tel.: (71) 3115-9303, ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h no 
endereço: 5ª Avenida, CAB, 590, Salvador-BA, 04/01/2024 - Paula Manuela da Silva Almeida 
Gonzaga - Cap PM - Pregoeira Oficial.

COMUNICADO DE REMARCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº DAL 077/2023 - SSP/PMBA/DAL
A PREGOEIRA OFICIAL DO DEPARTAMENTO DE APOIO LOGÍSTICO DA PMBA comunica aos 
interessados em participar da licitação acima referenciada, que tem por objeto a complementação 
da contratação do serviço de carga e descarga - Carnaval 2024, e com sessão de abertura 
então designada para o dia 08/01/2024, às 9h30, que fica remarcada para o dia 18/01/2024 às 
11horas, em razão de alteração do instrumento convocatório. Outras informações ou Edital e 
seus anexos podem ser obtidos através do e-mail dal.clcc@pm.ba.gov.br, tel.: (71) 3115-9303, 
ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h no endereço: 5ª Avenida, CAB, 
590, Salvador-BA, 04/01/2024 - Paula Manuela da Silva Almeida Gonzaga - Cap PM - Pregoeira 
Oficial.
<#E.G.B#879463#15#950831/>

EGBA: 71 3343-2887
dool.egba.ba.gov.br
EGBA: 71 3343-2887
dool.egba.ba.gov.br

71 3343-2850/286571 3343-2850/2865

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE TURISMO (2024)

 

 

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE TURISMO DO MUNICÍPIO 

DE ITAPARICA – BA.  

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAPARICA, por meio da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, no uso de suas 

atribuições legais e atendendo o previsto na Lei Municipal nº. 033 de 09 de dezembro de 2013, faz 

saber, através deste Edital ao Poder Público Municipal, as representatividades do segmento da 

sociedade Civil e a população em geral, a convocação para eleição dos novos conselheiro para o 

biênio 2024/2026, que comporão o Conselho Municipal de Turismo de Itaparica, nos seguintes 

segmentos:  

 

1. DO CONSELHO  

 

1.1 COMTUR - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, que se constitui em órgão local na 

conjugação de esforços entre o Poder Público e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo, 

consultivo e fiscalizador das atividades turísticas desenvolvidas no município, com natureza 

permanente, e para o assessoramento da municipalidade em questões referentes ao 

desenvolvimento turístico do Município de Itaparica.  

 

 

2. PROGRAMAÇÃO: 

 

Data: 27 de  março de 2024  

Horário: 09h00min.  

Local: Secretaria de Turismo e Cultura, situado na praça Manoel Silvino Reis, Centro, Itaparica/BA.  

 

 

3. DO SEGMENTO E DAS VAGAS 

 

3.1. Exceto os representantes do Poder Público, os demais integrantes efetivos do COMTUR, serão 

escolhidos por maioria simples em assembleia;  

II – DOIS REPRESENTANTES DA HOTELARIA, BARES, RESTAURANTES E SIMILARES DO MUNICÍPIO; 

 III- UM REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL;  
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Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
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IV – UM REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO DE COMERCIANTES;  

V- UM REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO DE REPRESENTATIVIDADE DAS ATIVIDADES AFINS DO 

TURISMO. 

 

3.2. A cada um dos membros nominados neste artigo corresponderá um suplente, igualmente 

indicado pelo órgão ou entidade representado. 

 

 

4.           DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS:  

 

4.1. As inscrições para a eleição do Conselho Municipal da turismo de Itaparica, ocorrerão no 

período de 21 a 25 de MARÇO  de 2024, na sede da Secretaria de Turismo e Cultura, situada na 

praça Manoel Silvino Reis, Centro, Itaparica/BA, e deverão ser efetivadas pessoalmente com a 

apresentação da documentação exigida para o seu deferimento.  

 

4.2. São elegíveis a membros do Conselho Municipal da turismo de Itaparica, os candidatos da 

sociedade civil nas áreas estabelecidas no preâmbulo do presente Edital e com atuação 

comprovada no município de Itaparica, que atendam aos seguintes requisitos:  

 

a) ser maior de 18 (dezoito) anos no ato da inscrição;  

b) ser reconhecido pela comunidade local como participante, organizador, produtor ou 

incentivador do turismo; 

c) ter atuação em atividades turísticas; 

 

4.3. Os Candidatos deverão declarar não serem detentores de Cargo em Comissão no Município ou 

de mandato eletivo junto ao Poder Legislativo.  

4.4. Em nenhuma hipótese haverá cadastramento com pendência de documentação. 

4.5. Cada candidato poderá concorrer a somente uma das vagas e cada eleitor somente poderá 

votar em um candidato do segmento em que se cadastrou.  

 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

5.1. No ato de inscrição deverão ser apresentados os documentos abaixo relacionados:  
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5.1.1. Cópia e original de documento oficial de identificação, com fotografia;  

5.1.2. Cópia e original de comprovante de residência que comprove a sua permanência no 

Município há, no mínimo, 2 (dois) anos (faturas de água, luz, telefone, contrato de locação de 

imóvel com firma reconhecida, correspondência de instituição bancária/financeira, documentos ou 

correspondência expedida por órgãos oficias das esferas municipal, estadual ou federal).  

5.1.3. Prova de atuação da atividade de representação.  

5.2. Os documentos devem ser entregues em envelope ou pasta plástica, até o dia 25 de março às 

16h, na Secretaria de Turismo e Cultura.  

 

6. DA ELEIÇÃO E DO PROCEDIMENTO ELEITORAL 

 

6.1. Serão eleitos para representação de cada segmento dois conselheiros, sendo um titular e um 

suplente.  

6.2. A Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Itaparica disponibilizará, para o cumprimento 

deste Edital, a necessária infraestrutura e os recursos, materiais e humanos, necessários para a 

organização da eleição, desde o cadastramento até a apuração dos votos, bem como os 

impressos oficiais padronizados das atas, dos envelopes para lacrar os votos e as cédulas.  

6.3. A Mesa Diretora do processo eleitoral serão compostas por Presidente, um Secretário e um 

mesário, designados entre os servidores da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, em número 

suficiente para viabilizar a realização da eleição.  

6.4. cada eleitor terá direito a 01 (um) voto no processo por aclamação.  

6.5. O voto é secreto e deverá ser exercido pessoalmente, devendo o eleitor, no momento da 

votação, apresentar documento oficial de identificação com foto, efetivar o seu voto e em seguida 

assinar a lista de votação;  

6.6. Será considerado NULO, o voto rasurado, ilegível, que assinale mais de um candidato para o 

mesmo segmento, ou que, por qualquer modo, impeça sua aferição. 

6.7. Será considerado EM BRANCO, o voto que não indicar um candidato e ABSTENÇÃO a ausência 

de eleitor cadastrado no processo de votação.  

6.8. A candidatura poderá ser impugnada a qualquer tempo, caso a documentação apresentada 

contenha alguma irregularidade comprovada;  

6.9. Em caso de empate entre dois ou mais candidatos, será considerado eleito o candidato com 

mais tempo de atividade turística.  

6.10. Após a publicação da impugnação no Diário Oficial do Município - DOM, o candidato terá 

prazo de 2 (dois) dias úteis para apresentação de recurso à Comissão Eleitoral.  
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7.  DO CALENDÁRIO 

 

7.1. O Processo de eleição para a composição do COMTUR, que representará a sociedade civil, 

obedecerá ao seguinte calendário: 

AÇÃO DATA 

 

Prazo inicial para  inscrição 

A partir da data de publicação deste edital 

no Diário Oficial do Município de Itaparica. 

 

Prazo final para inscrição 

 

06 (seis dias após a data inicial) 

Prazo para o recurso, caso a candidatura 

seja impugnada . 
02(dois) dias uteis 

Prazo para impugnação deste edital 

 

1 (um) após a publicação em DOM 

Eleição Dia 27 de março de 2024 

Resultado 27 de março de 2024 

 

 

8.              DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

8.1. Fica nomeada a Comissão Eleitoral que será responsável pela inscrição dos interessados, neste 

Edital, bem como o acompanhamento de todas as etapas da eleição, composta pelos seguintes 

membros:  

  

a) Janesson Bispo Gonçalves – Presidente  

b) Alessandra Chrysostomo Hirsch - membro  

c) Ana Laura Cardoso Pitanga- membro  

 

8.2.  Caberá à Comissão Eleitoral:  

  

a) Garantir todos os procedimentos necessários para a aplicação deste Edital; 
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b) Garantir o caráter democrático do pleito; 

c) Organizar as inscrições, as listas de presença, as votações, apurações de votos e a confecção 

da Ata da Assembleia, e; 

d) Proclamar os eleitos, após concluídos os trabalhos de apuração, que será realizada na 

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura de Itaparica. 

8.3. Os casos omissos relativos a todo processo eleitoral serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.  

8.4. Todos os recursos serão julgados pela Comissão Eleitoral. 

 

 

8.5. A tentativa de fraude ao processo eleitoral poderá configurar crime contra a Administração 

Pública e será comunicada imediatamente à autoridade policial competente, assim como ao 

Ministério Público para a promoção da ação penal cabível.  

 

 

8.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Secretário de Turismo e Cultura, 21 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

Everaldo José Batista  

Secretário de Turismo e Cultura do Município de Itaparica. 
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